




























































































CÀMAR.A. MUNICIPÀL DE ÀLVARES MAEHÀ.DO

CM. Alvares Machado (SP), 29 de outubro de 2025

iFls. N.o \
PARECER JURIDICO

' proc.

EMENTA: ADITAMENTO CONTRATUAL. SERVIÇOS CONTINUOS

(TyAUDtOVtSUAU|NTERNET). CONTRATO ADMTNISTRATIVO No 0212024.

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNC|A E REAJUSTE. PARECER PELA

POSSIBILIDADE DESDE QUE ATENDIDAS AS RECOMENOAÇÔES.

í. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico formulada pelo Agente de

Contratação da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP enviada em 2811012025.

acerca da legalidade da proposta de aditamento contratual apresentada pela

empresa KAUE MIZOBE FERRUCCI - ME, quanto ao Contrato no 0212O24,

especialmente no que tange à prorrogação de vigência por mais 12 (doze) meses e

ao reaiuste anual pelo IPCA:
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Compulsando os Autos, verifico a juntada dos seguintes documentos,

sucintamente destacados abaixo:



CÀMÀSÂ MUNICIPÀL DE ÁLVARES MÀCHADO
Ruâ MonsenhoÍ Nakamura- 783. Alvares Machado - SP. CEP I9160-M9

t (lE) 3273-1331 | - camara@alvaresmachado.sp.leg.br

-?oaot 

r'ca*lao-

Consta dos autos que a empresa KAUE MIZOBE FERRUCCI - ME

encaminhou à Câmara Municipal de Álvares Machado um pedido de reajuste

financeiro dos valores pactuados no Contrato n." O212O24, firmado em 01 de

novembro de 2024. O pedido inclui a prorrogação do contrato por mais 12 (dozel

meses, estendendo sua vigência até 01 de novembro de 2026 (fl. 39).

O pedido baseia-se na previsão contratual de reajuste anual dos valores,

conforme a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE)

acumulado nos últimos 12 (doze) meses, e na prorrogação da vigência contratual,

conforme estipulado pela Lei n.o 14.133121 .

E o relatório

2, OAS CONSIDERAÇOES PRELIMINARES

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o parêcer jurídico não tem o

condão de imiscuir-se nas questóes eminentemente técnicas, administrativas ou

1

1. Estudo para Aditamento Contratual (fls. 01/05);

2. Pesquisa de Preço no PNCP (fls.06/07);

3. Solicitação de Orçamentos e respostas (fls. 08/í 3);

4. Contrato Original (fls. 14/26);

5. Solicitação de dotaçáo orçamentária (fl. 27);

6. Certidão de disponibilidade de saldo orçamentário (f1.28);

7. Declaraçáo observância § 1" do art. 75, da Lei 14.133121 (Í1. 29137)

8. Pedido de Aditamento pela Contratada (fl. 38/39);

9. Certidão Regularidade FGTS (fl. 40);

10. Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SP) (fl. a1);

1 í. Certidão Negativa de Débitos Federais (fl. 42);

í 2. Certidão Negativa Débitos Trabalhistas (fl. 43);

í 3. Parecer Fiscal de Contrato (fl. 44);

14. Solicitação de Parecer Jurídico (fl. 45/46).

lFls
: Proc

N.o
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econômico-Íinanceiras adotadas, limitando-se aos aspectos estritamente jurídicos da

matéria ao estabelecer um controle sob o prisma da legalidade.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presente Processo

3. FUNDAMENTOS JURíDICOS

3.'1. Prorrogaçáo da Vigência Contratual

A Lei no 14.1331202'l (aí. '105 e 107) disciplina que a duração contratual é a

prevista no edital, devendo-se observar, no momento da contratação e a cada

exercício, a disponibilidade de créditos orçamentários e, quando a contratação

ultrapassar um exercício, a compatibilidade com o PPA.

Conceitualmente, "serviços e fornecimentos contínuos' são aqueles

destinados à manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades

permanentes ou prolongadas. Para serviços e fornecimentos contínuos, admite

vigência inicial de até 5 anos desde que demonstrada a vantagem econômica da

contratação plurianual.

Nesse contexto, a prorrogação específica dos contratos de serviços e de

fornecimentos contínuos está autorizada por prorrogações sucessivas até o limite

máximo de 10 anos, condicionada a: (i) previsão no edital/contrato; e (ii) atesto da

autoridade competente de que condiçoes e prêços permanecem vantajosos, sendo

lícita a negociação com o contratado ou, se não mantida a vantajosidade, a extinção

sem ônus. Assim define o art. 'Í07 da Lei 14.13312021:

Art. 107. Os contratos de servicos e fornecimentos contínuos
poderão ser prorrog ados sucessivamente, Íeq:!!&rda a viqência
máxima decenal. desde que haja revisão em edital equeaD

autoridade comDetente teste que as condlcões e os precos
aoermanê cem vantaiosos Dara a Administracão permitida

-l

- -t-

O controle de legalidade não abrange, portanto, os demais aspectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade.
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negociação com o contratado ou a extinção contratual sem Ônus para
qualquer das partes. (grifo nosso)

Sendo assim, antes de prorrogar o prazo de vigência, a Administração

deve: (i) verificar a regularidade fiscal do contratado, (ii) consultar CEIS e CNEP; (iii)

emitir e juntar ao processo as certidões negativas de inidoneidade, de

impedimento e de débitos trabalhistas e previdenciários, bem como a

Declaração de que não possuem menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e de que não há trabalho degradante ê/ou forçado.

Em síntese, a prorrogação pressupõe (i) contrato em vigor (não se

prorroga contrato extinto); (ii) vantajosidade demonstrada com preços compatíveis

com o mercado; (iii) previsão exprêssa no edital e no contrato; (iv) aceite da

contratada; (v) manutenção das condições de habilitação; (vi) autorização da

autoridade competente; e (vii) termo aditivo devidamente assinado.

A contratação compreende assessoria em informática, suporte técnico

contínuo, monitoramento de sistemas, filmagem, transmissão ao vivo e edição de

vídeos, com fornecimento de internet, o que caracteriza prestação contínua nos

termos legais.

Quanto à vantajosidade, há pesquisa de preços (fls. 06/07) e estudo para

aditamento contratual (fls.01/05) indicando que a manutenção da contrataÇão é

mais vantajosa à Câmara Municipal.

Outrossim, há previsão expressa na cláusula 2.1 .1 do Contrato

Administrativo n" 0212O24 (4. í 6) a respeito da possibilidade de prorrogação da

vigência contratual:

+

Pois bem.
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cúusuLA SEGUNDA - oA uGÊNc,^ a oo r^o**scÂÇÀo
2 I O pÍa:o de vigêncb da contÍalaçâo é & ,2 (&ta) marar. contâdos d. aasneture

do contr.to. n. íoÍm. do an. lO5 da Lsi FedeÍ.ln' lri 133 dG 202r.

2.1 1. O pÍazo de vigência podeÍá s€í píoírogaalo. mcdientô a cabbÍ.çâo dc teímo

.dilivo.

Quanto às condições de habilitação, denota-se dos autos as seguintes

certidóes e declaraçóes de comprovação: 1. Certidão de regularidade FGTS (fl. 40);

2. Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SP) (fl. 41); 3. Certidão Negativa de

débitos Federais (fl. 42); 4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (f1.43).

Por fim, salienta-se que a formalização da prorrogação se faz por termo

aditivo e sua eficácia depende da publicação no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art.94 da Lei no 14.133120212.

I Art. 91. Os contÍalos e seus aditamentos teráo forma escrita e serão juntados ao pÍocesso que tiver
dado origem à contrataçáo, divulgados e mantidos à disposiçáo do público em sítio eletrônico oficial.
§ 40 Antes de Íormalizar ou Drorrooar o prazo de vioência do contÍato, a AdministraÉo deveÍá
verificar a reoularid fiscal do contratado consultar o Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Susoê s (Ceis) e o Cadastro Nacional de Emp resas Punidas (Cneo) , emitir as
certidões neqativas de inidoneidadê, de !trE!!j@]!g e de débitos trabalhistas e.iunlá-las ao
respectivo processo.
2 Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deveíá ocorrer nos seguintes
prazos, contados da data de sua assinatura:
| - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de contrataçáo direta.

Nesse sentido, recomenda-se consultar também o Edital de Preqão ou, se

for o caso, de Aviso de ConltalaqAo Dilqta a fim de verificar se havia previsão

editalícia acerca da Dossibilidade de ororrooacao e juntada nos autos deste

documento, uma vez que indispensável nos termos do art. '107 da Lei 14.133121

Contudo, com fundamento no §4o do art. 91 da Lei 14.1'33120211,

recomenda-se também a juntada da: í. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 2.

Consultar CEIS e CNEP; 3. Certidões negativas de inidoneidade; 4. Certidão de

impedimento; 5. Declaração de que não possuem menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de que não há trabalho degradante e/ou forçado.
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3.2. Reajuste Financeiro

O equilíbrio econômico-financeiro do contrato é um direito das partes

garantido pela própria Constituiçáo Federal em seu artigo 37, inciso XXI:

XXI - ressalvados os casos específicados na legíslação, as obras, servlços,
compras e alienações seráo contratados mediante processo de licitaçáo
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obngagões de pagamento, mantidas as
condiçôes etetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permítin
as exigências de qualificaçáo técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obr,?ações. (grifo nosso)

Nesse sentido, o equilíbrio econômico-financeiro é a relação que se

estabelece, no momento da apresentaçáo da proposta, entre o encargo assumido

pelo contratado e a contraprestação assegurada pela Administração. Assim, essa

relação deve ser mantida durante todo o período contratual, devendo ser

reestabelecida quando houver modiÍicação das cláusulas do contrato ou mudança

da situação de fato.

O legislador ainda determinou que, independentemente do prazo de

duração, o contrato deve conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamenlo

Além disso, além das demais recomendaçÕes exaradas durante a

fundamentação deste parecer jurídico, a fim de instrução processual,

ainda a juntada do (i) ateste pelo fiscal do contrato de que o contratado cumpriu

fielmente suas obrigaçóes contratuais durante todo o período da contratação (e não

somente da semana do dia 2111012025, conforme parecer do fiscal juntado à fl. 44) e

(ii) autorização êxpressa da autoridade competentê (Vereador Presidente da

Câmara) para formalização do termo adilivo.

recomenda-se

6

A Lei no 14.13312021 exige que todo contrato contenha cláusula sobre

preço, critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, além

dos critérios de atualização entre o adimplemento e o pagamento (art.92, V3).

3 Art. 92. Sáo necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
V - o preço e as condiçÕes de pagamênto, os critérios, a data-base e a periodicidade do
Íeajustamento de preços e os critérios de atualizaçáo monetária entre a data do adimplemento das
obrigaçôes e a do efetivo pagamento;

-;--r-
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de preço com data-base vinculada à data do orçamento estimado, admitind

quando pertinente, mais de um índice especíÍico ou setorial.

A norma distingue reajustamento em sentido estrito e repactuaçâo:

(i) Reajustamento corrige a perda inflacionária pela aplicação do índice

previsto no contÍato, que deve refletir a variação efetiva dos custos, podendo ser

índice geral ou setorial. Exige periodicidade mínima anual contada da data-base

(orçamento estimado) ou do último reajuste.

(ii) Repactuação aplica-se a serviços contínuos com dedicação

exclusiva ou predomináncia de mão de obra, mediante demonstração analítica

da variação dos custos, devendo estar prevista no edital.

Nesse contexto, a legalidade do reajuste fica condicionada à existência, no

edita l/contrato, de cláusula que: (i) indique o índice; (ii) fixe a data-base vinculada

ao orçamento estimado; e (iii) preveja a periodicidade mínima anual.

Pois bem

O contrato versa sobre serviços contínuos de assessoria em informática,

suporte técnico, monitoramento de sistemas, filmagem, transmissão ao vivo, edição

de vídeos e fornecimento de internet. Não se infere, dos elementos constantes e do

contrato (fls. 14126) regime de dedicação exclusiva de mão de obra; logo, a

repactuação náo se mostra obrigatória, sendo adequado o reajustamento em

sentido estrito pelo índice contratual.

1. haja transcurso mínimo de 12 meses contados da data-base definida

no edital/contrato o amento estimado

7

A memória apresentada (fl. 04) calcula IPCA acumulado 10120244912O25 e

projeta o valor mensal de R$ 3.681,03 sobre preço contratual de R$ 3.500,00

(5,17 2370%). A técnica é compatível com reajustamento por índice, desde que:
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O Contrato n." 0212024 (fls. 14/26), em sua Cláusula Sexta (Do Reajuste),

pÍevê a aplicação do índice IPCA-IBGE para correçáo dos valores no período de um

ano contado a partir da data do orçamento:

Assim, o pedido de reajuste Íinanceiro apresentado pela KAUE MIZOBE

FERRUCCI - ME (fl. 38/39) será devido, como instrumento de preservação do

equilíbrio econômico-financeiro, g§Slgjq observadgs o índice e a periodicidade

anual p revistos no edital e no contrato contados a partir da data do orÇamento

apresentado

4 Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitaçáo e as regÍas relativas à convocação, ao
iulgamento, à habilitaÉo, aos recursos e às penalidades da licitaÉo, à fiscalizaçáo e à gestão do
contrato, à entrega do objeto e às condiçôes de pagamento.
§ 70 Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrioatória a orevisão no edital de
indice de reaiustamento de oreco. com dâtâ- se vinculada à data do orcamento estimado e
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice especíÍico ou selorial, êm confoÍmidade
com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

N.oFts.
Proc.

CLAUSULA SEXTA _ DO REAJUSTE
(AÍt 92. Vda Lei Fed€Íd ír'14.13y2021)

6.1. 03 praços rnlcr8lmênle contÍãledos !âo firos e iÍêajBtá\,!r3 no pÍrzo óc 'l (um)

ano contado â píliÍ dt dat. do oÍçarncnlo.

6 2 Aeóc o intcíÍÊgno dc t (um) ano 03 p.Gços hÉrais saÍâo reqL6tador. ínêdiânt! a

aplrceçáo. pala CONTRATANTE, do líÉE N.círfl.| dr Prcços eo Consumrdor Arrplo

(IPCA), êrclusrvam"nl. pera as ob.ig.çôe3 inici.dar r concluidas epôs a ocoíáncia da

ânualldâdê.

Contudo, recomenda-se consultar também o Edital de Preqão ou. se for o

caso, de Aviso de Contrataçâo Direta a fim de verificar se havia p revisão editalícia

acerca do reaiustamento de preÇo e juntada nos autos deste documento, nos termos

do §7o do art. 25 da Lei 14.1331214

8

2. a data-base efetivamente coincida com o orcamento estimado a que a

proposta se referiu. Se a data-base utilizada diveroir daquela prevista, o

cálculo deve ser reprocessado.
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Ante exposto, desde que atendidas as recomendacões exDressas deste

parecer iurídico, esta Procuradoria Jurídica opina pela viabilidade jurídica do

reajusle financeiro solicitado pela KAUE MIZOBE FERRUCCI - ME, conforme a

variaçáo do IPCA-IBGE, bem como pelo aditamento de prorrogação de vigência do

Contrato n.o 0212024 por mais 12 meses até 0í de novembro de 2026.

Nesse contexto, destacam-se as seg uintes recomendações

a.2. a juntada da: í. Certidáo Negativa de Débitos Municipais; 2.

Consultar CEIS e CNEP; 3. Certidôes negativas de inidoneidade; 4. Certidão de

impedimento; 5. Declaração de que não possuem menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de que não há trabalho degradante e/ou forçado;

a.3. a junlada do '1. ateste pelo fiscal do contrato de que o contratado

cumpriu fielmente suas obrigaçóes contratuais durante todo o período da

contratação (e não somente da semana do dia 211'1012025, conforme parecer do

Íiscal juntado à A. 44) e 2. autorização expressa da autoridade competente

(Vereador Presidente da Câmara) para formalização do termo aditivo.

Lz/L)

ls. 11."
Proc.

4. CONSTDERAçÔES FTNATS

()

a. Quanto ao aditamento de prorrogação da vigência:

a.l. Consultar o

Contratacáo Direta a fim de verificar se havia previsão editalícia acerca da

possibilidade de ororroqacão e juntada nos autos deste documento, uma vez que

indispensável nos termos do art. '107 da Lei 14.133121:

b. Quanto ao Reajustamento do contrato:

b.í. Consultar o Edital de Preqão ou. se for o caso. de Aviso de

Contratacão Direta. a fim de verificar se havia orevisão editalícia acerca do



N.o

reaiustamento de preÇo e juntada nos autos deste documento, nos termos do §7' do

art. 25 da Lei 14.1331215

c. Quanto à publicidade do aditamento e sua formalização:

c.í. Formalização da prorrogaçáo por meio de termo aditivo e

destacando que a eficácia depende da publicação no Portal Nacional de

Contrataçõês Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei no 14.13312021 .

Registra-se, tempestivamente, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questôes jurídicas observadas na instrução processual acostados aos

autos.

Não se incluem no âmbito de análise desta consultoria os elementos

técnicos pertinentes ao cerlame, bem como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos Setores Responsáveis.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos

elevada estima e distinta considêração.

protestos de

Respeitosamente,

DIOGO RAMOS Aí'inâdodeío,madisitàrpo,

CERBELERA N ETO 3ff:I#t:;i""':11 },T,;"'

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

oAB/SP 425.172

5 Art.25. O edital deverá conter o ob.,eto da licitação e as regras relativas à convocaÉo, ao
julgamento, à habilitaÉo, aos recursos e às penalidades da licitaçáo, à fiscalizaÉo e à gestáo do
contrato, à entrega do objeto e às condiçÕes de pagamento.
§ 7" lndepêndentementê do prazo de duraçáo do contrato, será obrioatória a orevisão no edital de
índice de reai ustamento de oreco. com data -base vinculada à data do orca mento estimado e
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índicê especítico ou setorial, em conformidade
com a realidadê de mercado dos respectivos insumos.
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b.2. Observar se o índice e a periodicidade anual previstos no edital e no

contrato aplicados estão sendo contados a paÉir da data do orçamento

apresentado; caso não esteja que seia reprocessado o cálculo.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Rgente de Contratação

cmalvaresmachado. 1 doc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP

L (18) 3273-1331 r.26

Anexo Xlll
Portaria n" 1312024

Termo de conformidade

DECLARO, para os devidos fins, que o caso concreto tratado neste expediente
se enquadra, integralmente, nos parâmetros e pressupostos do Parecer Juridico emitido
em 2911012025, estando os autos devidamênte instruídos com os documentos nele
listados, tendo sido observadas as orientaçóes nele contidas, nos termos dâ Portaria
13t2024.

Afvares Machado (SP), 30 de oulubro de 2025

Agente de Contratação

Fls N.o
Proc.
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Termo de conÍormidade



PREFEITI'RA MUNICIPAL DE áLVARES MÂCHADO. SP
Eet ado de São Paulo

CNP.J - 43. 206.4a4IOOOL-LO
SETOR DE TR,IBUTAÇÃO J

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIT\OS NT.9;3A /

F/s
Â1. o

,Droc.

2025

Interessado
Éinalidade.
Protocolo n

(a) : O MESMO

1

-t-t 0935403994922

Data Entrada ! 29/Lo/2025

Nome/Razão Social.: KÀUE MIZOBE FERRUCI - ME
CNPJ,/CPF. . . 08.415.876/0001-00

DÀDOS DO CONTRIBUINTE

Cad-.:496000-0

11

15 SÀLÀ À

ÀtividAdê Pr iNCiPAl : SUPORTE TECNICO, MÀNUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS

Endereço. .: R. DE IÀNSÀ
Bairro. ...: PÀRQUE DOS ORIXÀS

EndeleÇo corlesp..: ESTRÀDÀ DA FÀZENDINHÀ
Bairro corlesp. . : JÀRDIM HORIZONTE

À]vares Machado, 29/L0 /2025

observaÇão:

vÀL r DÀDE..-.-- 10L/L2/2025

BB. UES SI'DÀTTT
o de TributaçãoChefe 1sá

Funcionário Responsável : MÀTHEUS HENRIQUE DÀ ROCHÀ BÀpT

710935403994922

CERT I FICÀ, para os devidos fins, que revendo o Cadastro Mobiliário

MunicipaL e os fanÇamentos em divida ativa do rnunj.cÍpio. foi constatado que o contribuinte

acima descrito, encontra-se QUITE para corn esta municipaLidade em relaÇão aos impostos e

taxas -

Fica ressalvado, no êntanto, o direito que cabe de 1anÇar e cobrar os

tributos que por venlura sejam apurados após esta data-

Por ser expressão da verdade. dá fé e firma sob responsabi I i.dade de sêu Carqo,



cÀMÀR,E MUNtcIpÀt DE ÁLvÀBEs M^&clrÀDo

(" 08) 3273-r3lr I Ec alr arcsmrchudo

-?ea.4q:elatta
PARECER DO FISCAL DE CONTRATO DO ANO OÉ202412025

EMPRESA: Serviço de lnformática e Suporte Técnico

2- Parecer do Fiscal de contrato

A empresa KAUE MIZOBE FERRUCCI-ME durante a execução do contrato, êxecutou o serviço
com excelência não havendo nenhuma ocorrência e êsteve prêsente em todas as sessões das
transmissôes ao vivo ,prestou todo suporte de informática quando necesúrio.

Álvares Machado, 29 de Outubro de 2025

Súti6
de Coítffio

1- ldentificação

Processo Administrativo: 32/24-PÍocesso de Contratação - OO2/2024

Empresa Contratada:KAUE MIZOBE FERRUCCI

CNPJ: 08.41 5.876/0001 -00

Valor do Contrato: R$ 3.500,00

Fiscal do Contrato: Rosangela Maria Ferraz Arques Sanches

Portaria:

a
--:7rt

D|GA NÃO ÀS DROCTS E À pnOOrtln. OEN[INCTE! q5 I97 e l9O - Plantões 24h
A denüDcia pode scr anôfiima.

i/

Rua Monseúor NakaÍnura. ?83. Centro. Á lvares Machado - SP. CEP 19160-049.

hr

_.1



( consulta de sançóês I Portalda Transparência do(2911012025, 15110 -.rno Federal

7 DADos ATUALIZADoS

Dados atualizados ate:1012025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 10/2025 (Sistema lntegrado de Reglstro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) , 1012025 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 1012025 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 10/2025 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 2911012025 15:06:59

FILTROS APL!CADOS:

Câdaitro: Acordo de Leniên<ia CEAF CEIS CEPIM CNEP

CPF / CNPJ sancionâdo: 08415876000100 17132645A70

OUANTIDAT

Nenhum regisko encontrâdo

CADASTRO CATEGORIA
SANÇÁO

DÀTA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇAO

VALOR
DA
I\,,1ULTA

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ôRGÁo/ENTtDADE

SANCIONADORA

Consulta

DEÍALHAR CNPJ/CPF
SANCIONADO
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Fls. N.o
Proc

DECLARAçAO

Eu, Kaue Mizobe Ferrucci, Proprietário, portador do RG n' 34.588.1 1 1-4 e CPF n"

171.326.458-70, da empresa KMF-lnformática, inscÍita no CNPJ sob o no

08.415.876/0001-00, com sede em Atvares Machado na rua lansã 77, para fins de

participaçáo no Processo de renovação do Contrato, dectaração, sotuçar como

penas da lei, o que se segue:

a) Que a KMF- lnformática cumpre os requisitos estabelecidos no artigo

3o da Lei Gomplementar Federat no 123, de 14 de dezembro dê 2006, e,

portanto, está apta a utitizar do tratamento favorito, diferenciado e

simptificado previsto nos artigos 42 a 49 da mesa Lei Comptementar (no

caso de a empresa se encontrar como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte e optar por utitizar de tat tratamento).

b) Que está ciente e concorda integrâtmente com as condiçôes
contidas no Edital e seus anexos, bem como dectara que cumpre
ptenamente os requisitos de habitidade deÍinidos neste Editat.

c) Que inexistem Íatos impeditivos para sua capacidade novo

procedimento, está ciente da obrigação de dectarar ocorrências
posteriores que vêm impactar sua situação de habitidade.

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabatho noturno,
perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salva

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 70, inciso »(Xlll, da Constituição Federat.

ê) Que a proposta apresentada para este procedimento foi elaborada de
Íorma independente, assegurando a inexistência de quatiÍicação contuio

ou acorde que pode afetar a competitividade do processo.

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante e/ou forçado, observando o envio nos incisos lll e lV

do artigo 1o e no inciso lll do artigo 50 da ConstituiÇão Federat.

Por ser a expressáo da verdade, firme a presente.

Alvares Machado - SP , 27 de OutubÍo de 2025
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: IC.t UE MIZOBE FERRUCCI

CPFiCNPJ: 08.4 I 5.876/000r-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corrcgedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

proccdimentos acusatórios em andamcnto, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

DesÍaco-se que, nos termos do le§slaçdo vigente, os reletidos cadastrcs consolidom inÍomações presíados pelos enles

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Cadasfio Nacional de Ernpresas Punidds (CNEP) aprcsenla a reloçiio tle empresas que solreram quaisquer das punições
preústos na Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Codostro de Entidades Púvadas sem Fins Lacrotivos lmpedidqs (CEPIM) aprcsentd o rcloçiio de entidades privodas sem

rtns fucruíiuos que eslão impedidas de celebrar novos convênios, cohtratos de rcpssse ou tetmos de porcerio com a

Ádministraçdo Pública Federal, em funçdo de irregalaridades ndo resolvidos em contênios, conttolos de rcpasse ou letmos
de parcerio fi rmodos onleriotmerrÍe.

Ceíidâo emitida às 12:33:39 do dia3Oll0/2O25, com validade até o dia29llll2025

Link para consulta da verificação da ccrtidào https://certidoes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: SDvuiSUOwbKzZTSJRST

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ut

Os Sktemts ePAD e CGa-PJ consolidam os dados sobre o ondqmento dos processos administralieos de responsabiliTaçdo

de entes privados no Poder Executivo Federal.

0 Codasio Nacionol de Emnresas Inidôneas e Susoensos (CEISI aprcsenta a rcloção de eapresas e pessoas físicos que

solreram sanções que implicqrurn a restrição de participar de licitações ou de celebrat conlralos com a Ádminislroçdo
Pública.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: KAUE MIZOBE FERRUCCI

CPF/CNPJ: 0E.415.876/0001-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiíicado(a) NÁO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do ârt. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissâo desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l2:34:49 do dia 30/1012025. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
s://con :5h

Código de controle da certidão: XX21301025123449

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Câmara Municipal de I

Ákares Machado

I egente de contratação

o.1doc.com.br

wwwálvaresmachadosp.le8.br
Rua Monsenhor Nakâmura, 783, centro
19.160-049, Álvares Mâchado-SP

s" (18) 3273-133\ t.26

Fls. N'o

Proc

1t

I

A Câmara Municipal de Alvares Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783,
na cidade de Álvares Machado (SP), CEP 19160-049, por meio de seu Departamento
Administrativo, torna público que realizará Dispensa de Licitacão, com critério de julgamento
de mênor proco. na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei Federal no'14.'t33, de 1o

de abril de 2021, eventuais regulamentos expedidos por esta Câmara Municipal da respecliva
Lei, demais normas aplicáveis e também das exigências estabelecidas neste edital e seus
eventuais anexos, consoante os cÍitérios e exigências estabelecidas a seguir, nos seguintes
termos:

Dete e horário limite para apresentação das propostas de preço

RealizaÉo de sessáo pública
para ânálise das propostas

2411012024, a partir das 08h30min, na sala de reuniôes
da Câmara Municipal.

Endereço eletrônico para envio
da propostâ camara@alvaresmachado.sp. leg. br

Link para acesso
ao edital

í. DAS DTSPOSIçÔES PRELIil|NARES
í.r. Este instrumento está disponível pera consulta na sede deste Câmara Municipal,
situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, na cidade de Alvares Mechado (Sp) e na internet,
no site oficial https://ww\iv.alvaresmachado.sp.leg.brl, no Portal da Transparência:
https://alvaresmachado.govbr.cloud/pronimtb_cm/ e no PNCP.
í.2. os trabalhos serão conduzidos pelo(a) servidor(a) Jéssica Trevizan Monteiro,
designado(a) Agente de Contratação pelo Ato da presidente n.§OO6l2OZ4;

Dados para contato:

- E-meil: camara@alvaresmachado.sp. leg.br

- Telefones: ( 18) 3273-1331

Documento de Formalização de Demanda (DFD) n' 0003/202/t

Objêto: ContrataÇão de emprese especializada para prestaçáo de serviços de assessoria

em informática, suporte técnico contínuo, monitoramento de sistemas, filmagêm,

transmissáo ao vivo e edição de vÍdeos das sessóes e eventos oficiais da Câmara
Municipal de Alvares Machado/SP, com fomecimento de intemet exclusiva, backup e

armazenamento de material administrativo e audiovisual.

Fundamênto legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c § 30 da Lei Federal
no 14.13312021.

orc^ riÃo Às oRoGAs E À ?tooflUÂ. oENUflctEt q 197 ê l9O - Plantõ€s 24h. A denúncià pode seí enônimà

EDITAL DE AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA

2111012024, eté as 13h.

httos://saol.alvaresmachado.sp.leo.br/docadm2969/documentoacessorioadministrativo
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I lgente de Contrâtação
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q (18) 3273-1331 r.26
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E n de reço Rua MonSen hor NâkamuÍa 783 lva res Machad o ( P )

í.3. O atêndimento para questões relativas a este instrumento será feito presencialmente,
pelo telefone e e-mail arrolados entêriormente no seguinte horário: das th às 12h êm dias
úteis.

2. DOOBJETO
2.í . A presente dispensa de licitaçáo tem por objeto Contratação de emprese especializada
para prestação de serviços de assessoria em informática, suporte técnico contínuo,
monitoramento de sistemas, íilmagem, transmissáo ao vivo e ediçáo de vídeos das sessões e
eventos oíiciais da Càmara Municipal de Álvares Machado/SP, com fornecimento de internet
exclusiva, backup e armazenamento de material administrativo e audiovisual, conforme
quantidades, descritivo e condições previstos neste instrumento, cuja descrição constam no
Termo de Referência - Anexo li
2.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a perticipação em quantos forem
de seu interesse;
2.3, O critério de julgamento adotado será o de mênor orêco/maior desconto,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificeções do obieto.

3. DOS ESCLAREC]ÍT|ENTOS E TUPUGNAçÃO AO AV|SO DE CONTRATAçÃO OTRETA
3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento de contratação direta
deverão ser enviados ao(à) servidor(a) responsável até o dia útil que anteceder a data limile
para entrega das propostas, endereçada fisicamente no protocolo geral ou por meio elelrônico
via inteÍnet, no seguinte e-mail: camara@alvaresmachado.sp.leg.br;
a) Os pedidos de esclarecimentos seráo respondidos eo solicitante no prezo máximo de I
(um) dia útil contado a partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico oficial e
vincularão os eventuais interessados e a Administração Pública;
3,2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Instrumento, até o dia útil que anteceder a data
limite para entrega das propostas;
a) As impugnaçóes ao Edital sêrão dirigides à autoridade competente, que subscrêve esle
instrumento, por meio do e-mail camara@alvaresmachado.sp.leg.br, ou protocoladas em
dias úteis, das th às 12h, no seguinte endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, na cidade
de Alvares Machado (SP);
b) A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) servido(a) responsável pela
conduçáo do certame, auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a pertir do
recebimento da impugnaçáo;
c) Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sendo necessário sua alteração, será
definida e publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal nova data para entrega
das propostas;
3.3. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CpF e RG, em se
tratando de pessoâ física, ou de CNPJ, em se tretândo de pessoa jurídice (por documento
original ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador(a), que comprove que o(a) signetário(a) efetivamente representa e possui
poderes de representação do(a) impugnante;
3.4. Serão sumariamente desconsiderâdos os pedidos de esclarecimentos ou as
impugnações que estejam em desacordo com a forma e/ou prazo determinado neste
instrumento.

orcÂ NÀo Às DROG^S tÀ P[oofltl^. OEIU||OEt q, 197 ê t9O- ptántões 24h. a denúncie 9odê ier ànônima
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lvaresmachado.ldoc.com.br

Monsenhor Nâkamura, 783, centro
6O-049, Álvares Machado-SP

qâ (18) 3273-1331r.26

4. DAS COND!çÔES Oe PARTTCIPAçÃO
4.'1. A participaçáo nesta Dispensa de LicitaÇão é destinada a pessoas físicas e pessoas

iurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste procedimenlo;
4.2. A participação neste procedimento de dispensa de licitaçáo importa ao(à) eventual
interessado(a) o atendimento às seguintês declaraçóes:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar Federal n.o 123, de 2006, estando apto(a) â usuíruir do
lratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 (caso queira
utilizâr o tretamento);
b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste
procedimento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, selvo
menor, a pârtir de 14 (quatorze) anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos
do artigo 7o, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;
e) Que a proposla foi elaborada de íorma independente;
f) Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradanle e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e
lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo 5o da Constituição Federal.

4.3. Não poderão participer deste dispensa de licitaçáo pessoas físicas ou jurídicas:
/í.3.í.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direte e seu(s) anexo(s);
4.3.2.êstrengeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administretiva ou judicialmente;
4.3.3.que se enquadrem nes seguintes vêdeçóes:

a) autor do anteprojêto, do proieto básico ou do proielo executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimenlo de bens
a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela eleboraçáo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa de qual o autor do projeto seja
dirigente, geÍente, controlâdor, acionista ou detenlor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontÍatado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contrataçáo,
impossibilitada de contretar em decorÍêncie de sanÇáo que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trebâlhista ou civil com dirigênte do órgão ou entidade conlratante ou
com agente público que desempenhe função na dispensa de liciteÇão ou atue na
fiscalização ou nâ gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
perente consanguíneo em linha rete, colaterel ou por aÍinidadê, até o terceiro graui
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei F erel no
6.404. de 15 de dezembro de 1976, concoffendo entre si;
0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condeneda judicialmente, com lrânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

DIGÂ NÃO À5 DROGÂS E À prooFtua- D€truxctÊ I (c 197 e l9O - plantõêr 24h. A d€núncia pôde ,€r ãnônimã.

Álvares Machado

! Agente de Contratação
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escrevo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
4.3.3.í.Equiparam.seaosautoresdoprojetoasempresasintegrantesdomesmo
grupo econômico;
l.f,g.Z. O disposto na alínea "c' aplica-se também ao fomecedor que atue em

substituiÉo a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicãda, inclusive a sue controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenla da Personalidade jurídica do fornecedor;
4.3./t. OrganizaÇóes da Sociedade Civil de lnteresse Público (Oscip), atuando nessa condição
(Acórdáo no 7 461201 4-Í CU-Plenário): e
4.3.5. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes
que possem configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art' 9'da Lei

Federal n.o 14.133, de 2O21;
4.4. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureze
técnica, comerciel, econômica, Íinanceira ou trabalhista;
4.5. A participaçáo nesta dispensa de licitaçáo implica a aceitação das condiçôes
estabelecidas no edital, na legislaçáo aplicável e, em especial, as declarações contidas no
item 4.2 desle instrumento;
4.6. Alem destas condiçôes gerais, deveráo ser obedecidas as exigências específicas de
participação eventualmente fixadas neste aviso de contratação direta;
4.7. O(a) servidor(a) responsável pela condução do procedimento verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, êspecialmente quanto à existência de sanção
que impeÇa a participaçáo no certeme ou a futura contratação.

5. TRATAIIENTO FAVORECIDO DA LEI GOTPLEi'ENTAR N'í23'2006
5.1. Será concedido tratamênto íavorecido pare as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperatives mencionadas no artigo 16 da Lei Federal
no 14.í33, de 2021, para o(a) agricultor(a) familiar, o(a) produtor(a) rural pessoa física e
para o(a) microempreendedor(a) individual (MEl), nos limites previstos da Lei
Complêmentar Federal no 123, de 2006.
5.2. O benefício somente será concedido à empresa que firmar dêclareção, no momento
oportuno do certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar FedeÍal n.o 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior íicâ limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda
não tenham celebrado contratos com a AdministraÇão Pública cujos valores somados
elÍrapolem e rêceita bruta máxima âdmitide para íins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

5. CREDENCIAMENTO
6.í. Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documenlo de credenciamento
para instituir representante durente a sessão pública deste Aviso de Contratação Direta,
respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir e
Carteira de ldentidede (RG) ou outro documento oficiel equivalente, com fotografia.
6.2. O credenciamento será feito por meio de instrumento público ou particular de
procuração, (fecultado o uso do modelo constante no Anero lll) com poderes específicos para,
além de representer o(a) proponente em todas as etapas/íases deste procedimento, efetuar
lances e negociaçóes, desistir expressâmente da intenção de interpor rêcurso edministrativo
no fim da sessão, manifestar-se imedieta ê motivadamente sobre a intenção de interpor
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recurso administrativo, assinar a ata da sessáo, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo Agente de Contratação, enÍim, praticar lodos os demais atos pertinentes.

6.3. Deverá seí apresentado o registro comercial (no caso de empresa individuel); ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
(no caso de sociedades por ações); inscriçáo do eto constitutivo acompanhada de prova de
diretoria em exercicio (no caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir (tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
6.3.í. Entende-se por estâtuto/contrato sociâl em v:gor o documento de constituição da
pessoa jurídica e suas elterações, ou ainda sua última alteraçáo consolidede, acompanhada
de todas as suas eventuais alterações posteriores:
6.3.2. A apresentaÇão do documento de habilitaçáo.iurídica junto eo credenciamento dispense
â sue epresentação na fase de habilitaçáo.
6.4. Se o(a) representante do(a) proponente oslentar a condição de sóciô(a), propriêtário(a),
dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de de instrumento público ou particular de
procuração, deverá apresentar cópia do documento de habilitação jurídica pertinente, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.
6.5. É admitido somente um(a) representante por proponente.
6.6. O(A) participante somente poderá se pronunciar por meio de seu(sua) Íepresentante
credenciado(a) e ficará obrigado(a) pelas declaraçóes e manifestaçóes dele(dela).
6.7. O(A) reprêsentante legal de eventuais participantes que náo se credenciar perante o(a)
Agente de Contratação ou cujo documento de credenciamento esteja irregular íicará
impedido(a) de representar o(a) participante durante a sessáo pública.
6.8. O(A) representenle poderá ser substituído(a) por outro(a) desde que atenda às
condiçóes deste Aviso de ContrataÇão Direta.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.'1. A proposta deverá ser apresentada única e exclusivamente por e-mail, no seguinte
endereço: camara@alvaresmachado.sp.leg .br. eté o orazo que estiver deflnrdo no oreámbulo
deste Ayjsa de ContratâÇão Diretai
7.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especiel o preço ou o
desconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a).
7.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;
7.3.í.A proposta deverá conter declereção de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento aos direitos trabalhislas assegurados pela Constituiçáo Federal, pelas leis
trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convenções coletivas de trabalho e pelos termos
de ajustamento de conduta vigentês nâ datâ de entrega das propostas.
7.3.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quento na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do(a) participante, não lhe assistindo o direito de pleitear quaisquer
alterações sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos
da empresâ nos últimos 12 (doze) mesês.
7.5. lndependentemente do percentual do tributo que conslar da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estebelecidos pela lêgislaçáo vigente.
7.6. A apresenteção das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇóes
nêles contidãs, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (TR) ou projeto
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Básico e Proieto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fenamentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas, à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, suas subslituições.
7.7. Na proposta escrita, devidamente assinada pelo(a) representante legal do(a)
participante e datada, esta deverá declarar:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habiliteção no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexosi
c) que se responsebiliza pelas transações que forem eÍetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trâta o ârt. 93 de
Lei no 8.213/91
e) que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
inselubre e não emprega menor de 16 anos, salvo mênor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7'. XXX|ll. da Constituicão;

7.8. O(A) fornecedor(a) organizado(a) em cooperative deverá declarer, einda, que cumpÍe
os req uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei Federal no 14.133, de 2021
7.9, O(A) fornecedor enquadrado(a) como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo
3' da Lei Comolementar Federal n0 123. de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em sêus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art.40.
da Lei Federal n.o 14.133. de 2021.
7,10. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessental dias, a contar da data
de sua apresentaÉo;
7.í í. E facultada a utilizaçáo do Anexo ll - Modelo de Prooosta de Precos para elaboraçáo
da pÍoposta. Ainda que o(a) interessado(a) não utilize o modelo, deverá observar as
iníormaçóes mínimas existentes neste pera elaboração de sue proposta,
7.12. Será desclassificada a proposta que:
7.í 2.í. contiver vícios insenáveis;
7.12.2.nào obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nesle aviso ou em seus
anexos;
7.í2.3, apresentar preços inexequíveis ou que permenêcerem acima do preço máximo definido
para a contrataçáo;
7.12.1.nâo tiver sua exequibilidade demonstreda, quendo exigida pela Administraçáo Pública:
7.í2.5. apresentar desconíormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou de seus
anexos, desde que insanável.
7.í3. O fornecedor não poderá oferecêr proposta em quantatativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
7,14, Pare todos os fins, considerem-se válidâs as propostas apresentadas na pesquisa de
preços empreendida na fase intema do presente procedimênto de contratação direta, no
tocante àquelas obtidas diretamente mediante pesquisa com fornecedores, nos termos do art.
23, § 1o, inciso lV da Lei Federal no 14J3312021.
7.'t4.í. Fornecedores(as) que porventurâ tenham apresentado propostas para a pesquisa de
preços poderão participar da fase de lances sem a necessidade de apresentaÇão de novas
propostas, desde que efetuem seus regulares credenciamentos nos termos deste Aviso de
Contratação Direta.

8, FASE DE LANCES
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9. JULGATENTO E ACETTAçÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Encerrada a fase de lances, o(a) servidor(e) que conduzir o certame poderá negociar
condições mais vantajosas com os(as) interessedos(as) que tiverem apresentado propostas e
eventuais lances na sessão pública.
9.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao(à) fornecedo(a) que tenha
apresentado o menor prêço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposte
compatível em relação ao estipuledo pela Administreçáo, considerando e pesquisa de preços
constante na fase interna do procedimento;
9.1.2. A negociação poderá ser feita com os(as) demais participantes classificados(as),
respeitada a ordem de classificeçáo, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após e
negociaÉo, for desclassificado(a) em rczâo de sua proposta permenecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto deÍinido para a contratação.
9.2. Em gualquer caso, concluída a negocieção, se houver, o resultado será divulgado a
todos(as) e rêgistrado na eta do procedimento da dispensa, devendo este ser enexada aos
autos do processo de contratação.
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8.í. Encerrado o prazo para apresentação das propostas, será realizada sessão pública pera

análise delas, verificando a conformidade das eventuais propostas apresentadas quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação;
8.2. A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessáo
pública será aberta e, após a análise de conformidade das propostas apresentadas duranle o
período de publicidade do Aviso de Contratação Direta nos termos do item anterior, será
iniciada a fase de lances públicos e sucessivos, nos termos do presente capítulo.
8.3. lniciada e etapa competítiva, os(as) fornecedores(as) deverão enclminhar lences de
forma verbal, presencialmente.
8.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto do item,
conforme o caso.
8.4. O(A) Íornêcêdor(a) somente poderá oferecer valor inÍerior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.
8.4.1. O(A) fornecedo(e) poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lence que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele(ela) oÍertado e registrado
anteriormente, sendo tais lances definidos como 'lances intermediários' para os fins deste
Aviso de ContrataÇão Direte.
8.4.2. O intervalo mínimo de diferençe de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relaÇão eos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é
de R$ 0,01 (um centavo).
8,5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.
8.6. Caso o(a) fomecedor(a) não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposla
apresenteda.
8.7. Durante o procedimento, os(as) fomecedores(as) serão informedos(as), em tempo real,
sobre o velor do menor lance ou do maior desconto registrado.
8.8. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordênamento e a divulgação dos lances, em ordem crescente de
classificação.
8.8.1, O encerramento da Íase de lances ocorrerá de forme eutomática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e nem tempo aleatório ou
mecanismo similar.
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9.3. Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, §1o, inciso lV na íase de pesquisa

de preÇos constente na fase interna do procedimento, assim como as apresentadas no prazo

de publicidade do aviso de contratação dirêta, o(a) servido(a) responsável pela conduçáo do
certame irá averiguar qual possui o menor valoÍ pera definir a proposta mais vantajosa, nos
termos do art.75, §3o da Lei Federal 14.13312021.
9.4, Caso a proposta mais vanta.josa seja deconente de lance oíertado por eventual
participante da sessáo pública, constatada a compatibilidade entre o valor da proposte e o
estipulado para a contrelação, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta adequada
ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se íor o caso, acompanhada dos documenlos
complementares, quando necessários. O(a) participante terá o prazo de até 24 vinte ê uatro
horas para enviar a proposta ajustâda ao e-mail: camaÍa@alvaresmachado.sp.leg.br.
9.5. Quando o(a) fornecedor(a) não conseguir comprovar que possui(rá) recursos suficientes
para executer a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou de
menor lance que:
9.5.í. For insuficienle para a cobertura dos cuslos da contratação; apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçôes de propriedade do(a) próprio(a) fornecedor(e), pere os quais ele/ela rênuncie à
parcela ou à totalidade da remuneraçáo;
9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivâs de trabalho vigentes.
9.5. Em contratacão de obras ou servicos de enqenharia, além das disposições acima, o
c.iterio de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
9.6.'1. Ressalvado o objeto, ou pârte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado pare a contretação.
9.6,2. Aquele(a) que estiver mais bem colocedo(a) na disputa deverá apresentar à
Administração Pública, por meio eletrônico, planilha que contenha o preÇo globel, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de plenilha
elaborada pela AdministraÇão Pública, para efeito de avaliação de exequ:bilidade Grt §9-§31
da Lei Federal no 14.í33. de 2021);
9,7, Para o objeto, ou parle dele, sujêito eo rêgime de empreitada por preço unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:

9.7,í. O valor global estimado para a contrataçáo;
9.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 757o
(setenta e cinco por cento) do vâlor orçâdo pele Administração Pública.
9.8.'1. Será exigida garantia adicional do(a) fornecedor(a) vencedor(e) cuje proposta Íor inferior
a 85o/o (ortenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo a Lei.
9,9. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.9.Í.pâre efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão consideredos o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso dê Contreteção Direta,
conforme as especificidades do mercedo correspondente;
9.9.2.serão consideradas inexequíveis es propostas cujos valores forem inferiores a 75yo
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pêla Administreção Pública.
9.10. Se houver indícios de inexequibllidadê dâ proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligêncies para que o(a)
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participante comprove a exequibilidade da proposta;
9.11. Erros no preenchimento da planilha náo conslituem motivo pera a desclassificaÉo da
proposta. A planilha poderá ser aiustada pelo(a) fomecedor(a), no prazo indicado pelo(a)

agente de contratação, desde que náo haja majoração do preço;
9.í í.í. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
9.í í.2. Considera-se ero no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime. Além disso, a omissão de informações que não comprometam a lisura e a
participação no certeme.
9.12. Para Íins de análise da proposle quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setoÍ requisitente do serviço ou da área
especializada no objeto.

í0. HABTLITAÇÃO
í0.í. Após a deÍinição da proposta mais vante.iosa, será feita a análise dos documentos de
hebilitação do(a) proponênte. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçáo
constam no Termo de Rêferência anexo a êste Aviso de Contrataçáo Direta
10.2. O exame dos documentos de habilitação se dará nos seguinlês termos e hipóteses:
10.3. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sido encaminhada na fase interna
do procedimento, será solicitado, mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instrumento
hábil, de preferência eletrônico, após o encerramento da sessão pública prevista nestê Aviso,
que a documentação de habilitação se.ie encaminhada no prazo de alé 24 (vintê ê quatro)
horas após a solicitaçáo;
10.4. Quando se tratar de seleÇáo de proposta que tenha sido efetuada mediante
apresentaÇáo de proposta adicional ne Íorma deste aviso, será solicitedo, seje por meio da atâ
da sessão pública ou mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instrumento hábil, de
preferência eletrônico, que a documentação de habilitaçáo seja enceminhada no prazo de âté
24 (vinte e ouatro) horas após a solicitação;
í0.5. A habilitação dos(as) fornecedores(as) poderá ser verificada por meio do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), nos documentos por ele abrangidos, essim
como ser verificada mediante os eventuais documentos apresentados, se necessário.
10.5.í. É dever do(a) fornecedo(a) atualizar previamente as comproveções constântes no Sicaí
para que eslejam vigentes na data da aberture da sessáo pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documenlaçáo atualizada.
'10.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará ne inâbilitação do(a) Íornecedor(e),
exceto se a consulta aos sítios elelrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrer a(s) certidão(ões) válida(s).
10.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo apresenter a documentação
de habilitação ou elimentar o Sicef com a documentação, ainda que haja alguma restriçáo de
regularidade fiscal e trabalhiste, nos termos do art. 43, § 1o da Lei Complementar Federat no
123, de 2006;
10.6.í. Em se tralando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual (MEl), havendo alguma restrição na comproveçáo da regularidade fiscale trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos deste Aviso de Contrataçáo Direte, a(s) emprêsa(s)
nesta condição será(áo) declarade(s) habilitada(s) sob condição de regutarização da
documentação no prazo de até 5 (cincol dias útois, prorrogáveis por igual péríodo, á contar
do momento em que Íor declarada vencedora do certame, para regularização da
documentaÉo, para pagamênto ou parcelemento do débito e para emissáô de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
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10.5.2. A não regularizaçáo da documentaÇão no prazo estipulado implicará a decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sançôes cabÍveis;
í0.7. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em

relaçáo à integridade do documento digital.
í0.8. Náo serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
í0.9, Se o(a) fornecedor(a) for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial,
exceto para atestedos de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pêla
própria natureza, compÍovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.
'10.í0. Serão eceitos registros de CNPJ de fornecedor(a) malriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à certidáo negativa de débitos (CND) e à Certidão de
Registro do FGTS (CRF), quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuiçóes.
10.íf. O(A) fornecedo(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concorrendo
em outro item, íicará obrigado(a) a compíover os requisitos de habililação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicaçáo das sançôes cabíveis.
í0.í1.1. Não havendo a comprovaÇão cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaÇáo
receirá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja(s) retirada(s) seia(m) suÍiciente(s) para
a habilitação do(a) fornecêdor(a) nos remanescentes.
í0.'12. Será inabilitado(a) o(a) fornecedo(a) que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
10.í3. Na hipótese de o(a) íornecedor(a) não atender às exigências para a habilitaçáo, a
Câmara Municipal examinará a proposta subsequênte, e assim sucessivamente, na ordem de
classificaçáo, ate a apuração de uma proposta que atenda às especiÍicaçóes do objeto e às
condições de habilitaçáo.
10.í4. Constatedo o atendimento às exigências de habilitação, o(e) fornecedor(a) será
habilitado(a).

11. CONTRATAçÃO
1'1.'1. Após a homologaçáo e a adjudicação, caso se conclua pela contratação. será firmado o
Termo de Contreto ou emitido um instrumento equivalente;
11.2. O(A) adiudicatário(a) terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis , contados a partiÍ da data
de sua convocação, pare assinar o Termo de Contrato ou aceilar ínstrumênto equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta-Contrato/Autorizaçào), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta.
í 1.2.Í. Alternativamente à convocação para comparecer à Câmara Municipal para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração Pública poderá encaminhá-lo para assinetura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seia assinado e devolvido no prazo de até í0 (dez) dias úteis , a conlar de deta de seu
recebimenlo;
11.2,2,O prazo previsto para a assinatura do contrato ou a aceitação de nota de empenho, ou
instrumenlo equivalente, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitaçáo
iustificada do(e) adjudicatário(a) e aceite pêta Administração Púbtica.
í 1.3. O aceite de nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento dê que:
íí.3.í.A referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiÉes da Lei Federal no 14.133, de 2021:
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í2. |NFRAçÔES E SAllÇÔES ADUTNTSTRATIVAS

12.1 . Comete infraçáo administrativa o(a) fornecedor(a) que praticar quaisquer des hipóteses
pÍevistas no art. 155 da Lei Federal no 14.133. de 2021:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2, dar causa à inexecuçáo percial do contrato que cause grave dano à
Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
12.1.3. dar ceuse à inexecução tÕtel do contrato;
12.1.4. deixar de entregar e documentação exigida para o certame;
12.1.5. náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
12.1.6, não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigidâ para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
conlratâção direta sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaraçâo/documenteção falsas durante o certame ou
durantê e dispensa eletrônica ou durante a execuçáo do contrato:
12.í.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do
contrato;
í 2.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de quaisquer
naturezas;
í 2,í.10.í.considera-se comportamênto inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo âpós o
encerramento da fase de lances.
í 2.í.1í. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
'12.1.12. pÍelicer ato lesivo previsto no art. 50 de Lei Federa I no 12.846, de 'lo de
aqosto de 201 3.

12.2, Ola) fornecedor(a) que cometer quaisquer das infraçóes discriminadas nos subitens
anleriores ficará su.jeito(a), sem prejuízo das responsabilidades civis e crimineis, às seguintes
sençôes:

12.2.1. Advertência: quando o(a) contratado(a) der causa à inexecuçáo parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave

da Lei Federal no 14.1 1

12.2.2. lmoedimento de lic itar e contratar: quando prâticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e 'd" do subitem acimâ, sempre que não se justiÍicer a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei Federal n" 14.133/2021);
12.2,3. Declaracão de inidoneidade oara liciter e contraterl quendo
praticadas as condutas descritas nas alÍneas "e', "f','g'e'h'do subitem acima,
bem como nas alineas'b', "c' e "d', que justiÍiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156. §5o, da Lei Federal no 14.133. de 202í).
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1í.3.2.A contretada se vincula à sua proposta e às pÍevisôes contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;
1í,3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstes nos artigos

137 e 138 da Lei Federal no 14.133t21 e reconhece os direitos da Administraçáo Pública
previstos nos artigos 137 a 1 39 da mesma Lei.
lí.4. O prazo de vigência da contrataÇáo e de 12 (doze) meses, prorrogável coníorme
previsáo legel e nos anexos deste Aviso de Contratação Direta.
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12.2.4. Multa:
| - moratórià de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

da percela inadimplida, até o limite dê 30 (trinta) dias;

ll - o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública a promover

a extinçáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispóe o inciso I do '137 da t e i Federal no'14.133t2021a

lll - compensatória de 15lo (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso dê inexecuçáo total do obieto.

í2.3. A aplicaçáo das sançõ€s previstas neste Aviso de Contrateçáo Direta náo exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Câmara Municipal (art.

156. §90).
í2.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ÍgIL!§9;§Zl.
12.5. Antes da aplicaçáo de multe, será facultada a defesa do(a) interessado(a) no prazo de
ale 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua intimação (art. 157).
í 2.6. Se a multa aplicada e as indênizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante ao(à) Contratado(a), além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garanlia presteda ou será cobrada .iud:cielmente (art. 156. §8").
12.7. Previamente ao encaminhâmento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de qlíSgseqtal_d!§, a contar dâ datâ do recebimento
da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
12.8. As aplicaçôes das sançóes serão realizadas em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao(à) Contratado(a), observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federel no 14.133. de 2021, para as penalidades de
impêdimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9. Na eplicação das sanções seráo considerados Grt.l§§-§l "):

12.9.1. a natureze e e gravidade da infreção cometida;
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
í2.9.3. as circunstâncias egravantes ou atenuantes;
12.9.1. os danos que dela provierem para a Contratante:
í 2,9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orienteções dos órgãos de controle.

í2.10. Os atos píevistos como infrações administrativas na Lei Federal no 14.133. de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administreção Pública que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos nâ Lei Fêderel no 12.846. de 10 de aoosto de 2013, serão apuredos e julgados
coniuntamênte, nos mesmos autos, obsêrvâdos o rito procedimental e e âutoridade competente
deÍinidos na referida Lei (art. 159).
12,11. A personalidade jurídica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito pera facilitaÍ, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previslos no contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeilos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos âos seus administredores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relâção de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o(a) Contretado(a),
observados, êm todos os casos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriêdade de análise
jurídica prévia (art. 160).
12.12. A Contratante deverá, no prazo máximo de íS Íouinze) dias úteis, contados a partir
da data de aplicação da sanção, informar e mentêr atualizados os dados relafivos às sanções
por ela aplicedas parâ fins de publicidadê no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
suspensas (ceis) e no cedastro Nacional de Empresas punidas (cNEp), instituídos no âmbito
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do Poder Executivo Federel (Art. 161), assim como nos Cadastros de infrações desenvolvido
pelo Tribunal de Constas do Estado de SP.
12.'13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e

licitaÍ ou contratar sáo passiveis de reabilitação na forma do
declaração
art. 163 da

de inidoneidade
Lei Federal no 14

para
í33

de 2021

13. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
13.í. O procedimento será divulgedo no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP)' no

Portal da Transperência e no diário eletrônico da Câmara Municipal.
í3.2. O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais (MEls),

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), aplicâ-se igualmente ao agricultor
familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da
Lei Complementar Federal 12312006.
13.3. No caso de todos os(as) fornecedores(as) serem desclassificados(as) ou inabilitados(as)
(procedimento fracassado), ou, ainda, deserto, a Administração Pública poderá:

í3.3,1. republicar o presente aviso com uma nova data;
í3.3.2. fixar prazo para que possa hever adequação dâs propostas ou da documentação
de habilitaçáo, conforme o caso.
í3.3.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste neste Aviso de Contrataçáo Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração Pública na respectiva notificaÉo;
13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienle que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário enteriormente eslabelecido, desdê que não
haja comunicação em contrário;
'13.6. Os horários estabelecidos ne divulgação deste procedlmento observarão o horário de
Brasília (DF);
13.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçáo Pública poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suas validades
jurídicas, mediante despacho fundâmentado, regisÍado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validede e eficácia para fins de habilitaÇão e classificação.
í 3.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação D:reta serão sempre
interpretades a favor da ampliação da disputa entre os(as) interessados(ãs), desde que não
comprometam o interessê da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contÍatação.
13.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os cuslos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração Pública não será, em caso algum, responsável por esses
custos, independêntemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
í3.í0. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peçes que compõem o processo, prevalêcerá as deste Aviso.í3.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.13.12. lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os Íins e efeitos, os
seguintes ânexos:

a) Anexo I - Termo de Referência (TR);
b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo lll - Modelo de Procuração para Credenciamento;
d) Anexo lV - Minuta do contreto.
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Álvares Machado (SP), 16 de outubro de 2024
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ANEXO I

Termo de Referência (TR)

1 - DEFTNTÇAO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa
especializada para prestar serviços de assessoria em informática e audiovisual à
Câmara Municipal de Álvares Machado/SP. Os serviços incluem suporte técnico
continuo de 30 horas semanais, monitoramento de sistemas, filmagem,
transmissão ao vivo e edição de vídeos das sessões e eventos oficiais, além do
fornecimento de internet exclusiva, backup e armazenamento seguro de dados
administrativos e audiovisuais.

Os principais serviços que serão prestados pela empresa contratada são

1.1 Tecnologia da lnformação (Tl)

1.2 Serviços Audiovisuais

f) Filmagêm e cobertura completa de sessóes legislativas e eventos oficiais;
g) Transmissão ao vivo em elta qualidade, sem interrupções;
h) Edição e aíTnazenamento seguro de vídeos de todas as sessões e eventos

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) N' ooo3t2024

DATA DE ELABORAÇÂO 11t10t2024

OBJETO

Contratação de empresa especializede paru prestação de serviÇos de assessoria
em informática, suporte técnico contínuo, monitoramento de sistemas, filmagem,
transmissão ao vivo e ediçáo de vídeos das sessóes e eventos oficiais da Câmara
Municipal de Álvares Machado/SP, com fornecimento de internet exclusiva,
backup e armazenamento de material administrativo e audiovisual.

RESPONSÁVEL: Jéssica Trevizan Monteiro

18570t1
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a) Suporte técnico contínuo de 30 horas semanais, conforme cronograma estipulado
pela Diretoria Administrativa;

b) itanutenção de hardware, soÍtware e redes de computadores da Câmara;
c) Íúonitoramento contínuo da segurança da informação, com implementação de

medidas de proteção cibernética;
d) Backup e recuperação de dados, garantindo a integridade das informações, conforme

a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
e) Suporte técnico êmêrgencial 24n, com lempo de resposta de até t hora para

incidentes crílicos.

MATRíCULA:
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A presente contratação, fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) no

000312024 e em conformidade com a Lei Federal n" 14.1331202'1, art. 60, inciso XXlll,
alínea "b", visa garantir a continuidade dos serviços essenciais de Tecnologia da
lnformação (Tl) e audiovisual da Câmara Municipal de Álvares Machado.

1.3 Fornecimento de lnternet Exclusiva

i) lnternet exclusiva e segura, com velocidade mínima de 10 Mbps, para garantir a
estabilidade das tÍansmissões ao vivo;

j) Redundância de conexão, evitando falhas ou interrupçóes durante es transmissões.

O contrato terá vigência inicial de 12 mesês, podendo ser prorrogado conforme a
legislação vigente e as necessidades da Câmara.

2 - FUNDAMENTAçAO DA CONTRATAçAO

2.í. Necessidade da Contratação

Com o término do contrato vigente em 3011012024, torna-se necessário manter a
infÍaestrutura de Tl e a cobêrtura audiovisual das sessões e eventos oficiais,
assegurando o bom funcionamento das atividades legislativas e administrativas. O ETP
identificou as seguintes necessidades:

a) Suportê técnico contínuo para garantir o funcionamenlo dos equipamentos e sistemas
de Tl;

b) i/lonitoramento de segurança da informação, em conformidade com a LGPD;
c) CobeÉura audiovisual com transmissáo ao vivo e edição de vídeos;
d) Backup e arÍnazenamênto de dados, tanto administrativos quanto audiovisuais, para

preservar a integridade das informaçóes.

2.2. Justificativa para a Solução

A soluçáo contratada deve garantir:

ê) Sêgurança ê continuidade dos serviços de Tl;
f) Transmissão ao vivo estável, com intemet exclusiva, de todas as sessôes plenárias,

audiências públicas e eventos oficiais da Câmara Municipal;
g) Suporte emergenciel com resposta rápida para incidentes técnicos.

A contratação utiliza parâmetros de mercado e experiências anteriores para assêgurar
a escolha da solução mais eficiente, segura e vantajosa para a administraçáo pública.

3 - DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOOO

r

Proc.

o
:'_
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A contratação proposta visa a prestação integrada de serviços de assêssoria em informática,
suportê técnico contínuo, monitoremento de sistemas, filmagem, transmissão âo vivo e edição
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de vídeos dos eventos oÍiciais da Câmara Municipal de Álvares Machad

componentes principais:

í. SêÍviços de Tl:

o Manutençáo, atualização e segurançâ da infraestrúura de Tlda Câmara,

incluindo administração de redes, servidores e suporte técnico 24ft, com lempo
de resposta de até t hora para incidentes criticos.

o Monitoramento contínuo dos sistemas, com backup e recuperaçáo de dados,

assegurando conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

2. Sewiços Audiovisuais:

o Cobertura âudiovisual completa das sessóes e eventos oficiais da Câmara,
incluindo filmagem, transmissão ao vivo e edição de vídeos.

o Transmissáo ao vivo de eventos institucionais via plataformas como YouTube e

Facebook, com publicâÉo imediata no Sisteme de Apoio ao Processo
Legislativo (SAPL).

3. lnternet Exclusiva:

o Fornecimento de uma conexão de internet exclusiva e segura para garantir a

estabilidade das transmissões eo vivo e a proteção dos dados da Câmara.

4. Backup e Armazenamento de lúaterial Audiovisual:

o Armazenamento seguro de vidêos ê outros documentos audiovisuais por um
período mínimo de 6 meses, assegurando o acesso rápido e a preservação dos
conteúdos.

A empresa contratada será responsável por garantir a continuidade e a qualidade desses
serviços, promovendo a eficiência operacional da Câmara e atendendo às suas necessidades
institucionais com soluções tecnológicas modernas e sustentáveis.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

l. Qualificação Técnica:

d) A empresa contratada deve comprovar experiência em administração de Íedes,
manutenção de sistemas e suporte técnico em instituições públicas ou privadas,
com atestados de serviços similares prestados por, no mínimo, 1 ano.

e) São exigides certiÍicações em gestão de serviços de Tl e segurançe dâ
informação, que comprovem a capacitaçáo técnica da equipe.

f) CertiÍicaçõês Técnicas: A equipe responsável pelos serviços deve possuir
qualificaçóes em administração de rêdes, manutenção de hardwaÍê e softurare.
segurança da informação (conforme a LGPD) e suporte técnico emergencial.

ll. Capâcidade Operacional:

d) A empresa deve disponibilizar profissionel especializado em edministração de
redes, manutenção de hardware e suporte ao usuário.

D|GA r{Ào Às osocÂs E À pEooÍllla. DEÍ{uNctÉt qâ 197 p 19o- pteírô€r 24h. a denúícià podê §eí arlônima
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e) O suporto técnico deve estar disponível 2417, com tempo de resposta de até 1

hora para incidentes críticos.
0 A empresa deve possuir infraestrutura de backup e recuperaÇão de dados para

garantir a continuidade dos serviços em casos de Íalhas ou

lll. Sustentebilidade:

c) A empresa deve adotar práticas sustentáveis, como o uso de eguipamentos de

baixo consumo energético e virtualização de servidores paÊ reduziÍ o impacto

ambiental.

d) Deve garantir o descârte responsável de equipamentos eletrônicos, em

conformidade com as normas ambientais vigentes.

5 - EXECUçÃO DO OBJETO

Conforme o Art. 60, inciso XXlll, alínea "e" da Lei Federal no 14.133121, a execução
do contrato deve garantir que todos os serviços sejam realizados de acordo com os
parâmetros estabelecidos, desde o início até o encerramento. A contratada deve seguir
rigorosamente as etapas descritas, observando o cronograma estipulado pela Diretoria
Administrativa.

5.í lnício do Contrato
A execução do contrato deve iniciar com:

. Apresentação da equipe técnica responsável, com comprovação de
qualificações e certificaçóes;

. Diagnóstico inicial da infraestrutura de Tl e audiovisual, avaliando os
equipamêntos e sistemas da Câmara;

. Planejamento das atividades semanais, baseado nas 30 horas semanais,
conforme o cronograma da Diretoria Administrativa.

5.2 Execução dos Serviços
Os serviços devem ser realizados continuamente, cumprindo, e seguindo as etapâs:

l. Serviços de Tl as 30 horas semanais
a) Manutenção preventiva e corretiva de hardware, software e redes, com

visitas semanais e atendimento remoto conforme necessário;
b) Monitoremento da segurança da informação, com medidas de

proteçáo cibernética, backup e recuperaçáo de dados,

S

Proc.'.
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lV, Oocumêntos pãra Hebilitâção
A emprêsa deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

f) Certidão de regularidade com a Seguridadê Social (INSS);
g) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
h) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distritâl do domicilio ou sede

da empresa;
i) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF)i
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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c1 Gestiio ê supoÉe aos sistemas da Câmara, incluindo o site institucional
e sistemas administrativos;

d) Suporte técnico emergencial 2417, com resposta de até t hora para
incidentes críticos, além das 30 horas semanais.

Sêrviços Audiovisuais
a1 Filmagem e transmissão ao vivo de todas as sessÕes plenárias,

audiências públicas e eventos, com transmissáo via YouTube/Facebook
e publicação no SAPL;

b) Edição de vídeos, com entrega do material em até 3 dias úteis, e
publicação das falas dos vereadores no SAPL no dia seguinte às sessóes;

c) Armâzênemento e backup de vídeos em ambiente seguro, preservando
os registros audiovisuais por pelo menos 6 meses.

Fornecimento de lntêrnet Exclusiva
a; Conexão de intêrnêt exclusiva com velocidade minima de "10 Mbps,

garantindo a estabilidade das transmissóes ao vivo, com redundância
para evitar quedas.

5.3 Acompanhamento ê MonitoÍamento
a1 Relatórios mensais detalhando problemas identificados e soluções aplicadas,

com indicadores de desempenho;
b) Reuniôês de alinhamento para avaliar a qualidade dos serviços e propor

a,ustes, conforme necessário.

5.4 Encerramento do Contrato
No término do contrato, a empresa deve:

a) EntÍegar todos os materiais e dados armazenados durante a execução;
b) Realízar a transição adequada para a equipe ou empresa sucessora, evitando

descontinuidade dos serviços.

6 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato visa garantir quê a êmpresa contratada cumpra suas obrigaçÕes
e entregue os resultados esperados pela Cámara Municipal de Alvares Machado. O
acompanhamento será feito por um gestor designado, com base nos seguintes
procedimentos:

a) O gestor do contrato acompanhará semanalmente a execução dos serviços,
verificando o cumprimento das 30 horas semanais, conforme o cronograma da
Diretoria Administrativã.

b) A empresa contratada deverá enviar relatórios mensais detalhando problemas
identifi cados e resultados obtidos.

c) lnspeçôes periódicas serão realizadas para verificar a qualidade dos serviços,
especialmente no suporte técnico, transmissáo e ediçáo de vídeos.

6.2 lndicadores de Desempenho

Fls. N.o
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Seráo utilizados indicadores para avaliar o desempenho da contratada

d) Tempo de resposta para suporte emergencial (máximo de I hora);
e) Qualidade das transmissões ao vivo, sem falhas;

0 Cumprimento dos prazos de entrega de vídeos e publicaçôes.

6.3 Reuniões de Acompanhamento

91 Reunióes regulares seráo realizadãs para discutir o andamento dos serviços,
ajustar o cronograma e resolver possíveis problemas.

6.4 Gontrole de Pagamentos

n1 Os pagamentos à empresa estaráo condicionados à confirmação de que os
serviços foram executados conÍorme o contrato.

6.5 Penalidades

i) Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o gestor poderá aplicar
penalidades como advertências, multas ou rescisão do contrâto, conforme
previsto no contrato e na legislação.

6.6 Encerramento do Contrato

j) Ao final do contrato, o gestor elaborará um relatório Íinal, documentando o
cumprimento dos serviços, para o encerramento formal do contrato.

7_MEDIçÃOEPAGAMENTO

Conforme o Art. 60, inciso XXlll, alínea "9" da Lei Federal no 14.133121, a execução
do objeto será medida e paga com base nos critérios estabelecidos abaixo, garantindo
que os serviços sejam prestados conforme o contrato.

7.1 Medição da Execução

A execuçáo dos serviços será medida mensalmente, com base nos seguintes critérios:

a) Horas trabalhadas: O cumprimento das 30 horas semanais de suporte técnico
e atividades de Tl será registrado e monitorado pelo fiscal do contrato.

k) Qualidade dos serviços audiovisuais: Serão avaliadas as transmissÕes ao
vivo e a edição dos vídeos solicitados pelos vereadores, verificando a
conÍormidade com os prazos estabelecidos (entrega dos vídeos em até 3 dias
úteis e publicação dos recortes das Íalas dos vereadores no SApL no dia
seguinte às sessôes).

l) Relatórios mensais: A empresa deverá apresentar relatório detalhando
problemas identiflcados e resultados obtidos.
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7.2 Pagamento

Os pagamentos serão feitos mensalmente, após a verificaçáo e aprovação dos serviços
prestados, conforme os seguintes critérios:

m1 O pagamento será efetuado até 10 dias úteis após a apresentação da fatuÍa e
aprovação pelo gestor do contrato.

n) Caso haja falhas ou pendências na prestação dos serviços, o pagamento poderá
ser suspenso até que os problemas sejam resolvidos, ou aplicadas as devidas
penalidades, conforme previsto no contÍato.

7.3 lnstrumentos de Medição de Resultados (lMR)

Para garantir o cumprimento dos resultados esperados, seráo utilizados os seguintes
lnstrumentos de Medição de Resultados (lMR):

o) Monitoramento do tempo de resposta para suporte técnico (máximo de t hora)
e qualidade das transmissões ao vivo.

p) Avaliação da edição dos vídeos e do cumprimento dos prazos de entrega.

S - SELEçÃO DO FORNECEDOR

Conforme o Art. 6l,, inciso XXlll, alínea "h" da Lei Federal n' 14.13312'1, a escolha do
Íornecedor será realizada por meio de processo de seleçáo que observe as
características do objeto e garanta competitividade e transparência.

8.1 Objeto

8.3 Critério de Julgamento

O critério de julgamento será o de menor preço, considerando que a qualidade mínima
dos serviços é garantida por meio dos requisitos técnicos estabelecidos no Termo de
Referência e no Estudo Técnico Preliminar (ETP).

D|GA ilÃo Às DROGAS t À ptDOHuA. DE]IUNOÉt (â 197 e 19o- pt.ntõer 24h. a denúnciô pode ser anónima

Proc.

O objeto da contratação é considerado comum, pois envolve a prestação de serviços
de suporte técnico em informática e audiovisual que podem ser descritos com precisão
e comparados objetivamente no mercado. Dessa forma, a seleção do fornecedor
seguirá os procedimentos comuns estabelecidos na legislação.

8.2 Modalidade de Seleção

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, conÍorme o valor
estimado da contratação está abaixo do limite de R$ 50.000,00, em conformidade com
o ârt. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.'133121. Essa modalidade permite maior
celeridade no procêsso e adequa-se à natureza e urgência dos serviços, mantendo a
legâlidade e a economicidade.
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8.4 Modo de Disputa

9 - ESTIMATIVA OO PREçO

9.1 Sigilo da Estimative

Em conformidade com a legislação, a estimativa de preço será mantida em sigilo até a
conclusáo do processo de seleção do fornecedor, evitando que o conhecimenlo prévio
dos valores prejudique a competitividade do certame. O sigilo será garantido por meio
do armazenamento restrito dos documentos que detalham as cotações e a memória de
cálculo.

9.2 Base para Reserva Orçamentária

Embora o valor detalhado seia sigiloso, a estimativa de preço será utilizada para a
resêrva orçamentária necessária ao processo de contratação, assegurando que os
valores previstos estejam adequados para a futura execução contratual.

9.3 Documentação Sigilosa

Toda a documentação relativa às cotaçóes de mercado, à memória de cálculo e aos
parâmetros utilizados para a estimativa do preço será armazenada de forma separada
e classificada como sigilosa, em conformidade com as diretrizes da Lei no 14.13312'1.
O acesso a esses documentos será restrito aos responsáveis pelo processo de
contratação até o momento adequado.

1O - ADEAUAçÃO ORçAMENTÁRIA

Conforme o AÉ. 6o, inciso XXIll, alínea "j" da Lei Federal n"'14.133121, a adequação
orçamentária visa assegurar que os Íecursos necessários para a contratação estáo
devidamente previstos e reservados no orçamento da Câmara Municipal de Álvares
Machado, garantindo a execução do contrato.

í0.í Estimativa Definitiva do Preço

l§.3N:46

Proc.
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O modo de disputa será fechado, onde as propostas seráo apresentadas de forma
sigilosa até a data de abeÍtura, sendo avaliadas de acordo com os requisitos
estabelecidos no processo de contratação.

Conforme o Art. 60, inciso XXlll, alínea "i" da Lei Federal no 14.133/21, e
considerando a natureza sigilosa da estimativa de preços, a memória de cálculo, as
cotaçÕes obtidas e os parâmetros utilizados para a definição do valor da contratação
serão tratados como documentos sigilosos. lsso visa garantir a competitividade e a
isonomia no processo de seleção do fornecedor.
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A estimativa de preço para a contratação Íoi realizada com base em:

Cotaçôes de mercado obtidas,unto a fornecedores especializados em servlços
informática, suporte técnico e audiovisual,
Análisê de contratos antêriores firmedos por outros órgáos públicos com
ceracterísticas semelhantes;
Consulta ao Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) para obter valores
atualizados e referenciais.

a)

b)

c)

O valor total estimado para a contratação é de R$ lvalor total], o que inclui:

d) Serviços de suporte técnico de Tl (30 horas semanais),
e) Serviços audiovisuais (filmagem, transmissáo e edição),
0 Backup e armazenamento,
g) Fornecimento de internet exclusiva para transmissões ao vivo.

10.2 Reserva OrçamenÉria

A estimativa de preço será utilizada para garantir a reserya orçamenÉria necessária
à execução do contrato, conforme a seguinte classificação:

Unidede Gestora: Câmara Municipal,
Órgão: 01 Poder Legislativo,
Unidade Orçamentária: 0'1.01 Corpo Legislativo,
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.J.,
Fonte: 1 TESOURO,
Aplicaçáo: 1 10.0000 GERAL-

10.3 Parâmetro para Aceitabilidade das Propostas

Essa estimativa servirá como base para a aceitabilidadê das propostas no certame
licitatório, garantindo que os valores apresentados pelos licitantes estejam dentro dos
limites razoáveis de mercado e adequados ao orçamênto disponível.

Álvares Machado (SP), 11 de outubro de 2024

Jéssica Trevizan Monteiro
Agente de Contrataçáo

Í
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Anexo lV
Minuta de Contrato

âoNTRAÍO ADMINISTRAÍIVO No _____.r/..........- QUE FAZEM
EA'TRE S' A CÂMARA MUNTCIPAL DE ÁLVARES
MACHADO E 

-.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14j3312021)

1.1. O obieto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de assessoria em informática, suporte técnico contínuo, moniloramento

de sistemas, filmagem, transmissão ao vivo e ediçáo de vídeos das sessões e eventos oficiais

da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, com fornecimento de internet exclusiva, backup

e armazenamento de material administrativo e audiovisual., conforme especificações técnicas

e as condiçóes estabelecidas no Termo de Referência (TR) no 0003/2024.

1 .2. Objeto da contreteção:

Contratação de êmprêsa especializada para prestar serviços de assessoria em informátice

e audiovisual à Câmara Municipal de Álvares Mechado/SP. Os serviços incluem suporte

técnico contínuo de 30 horas semanais, monitoramento de sistemas, íilmagem,

transmissão ao vivo e edição de vídeos das sessões e eventos oficiais, além do fornecimento

de internet exclusiva, backup e armazenamento sêguro de dados administrativos e
audiovisuais, conforme o Termo de Referência (TR) no 0003/2024.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, indêpendentemente de

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

.)-
Fls. Nno
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s. (18)

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a CÂMARA

MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob no 53.303.376/0001-31, com sede administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesta

cidade de Álvares Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal,

sr.(a) _, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa inscrita no CNPJ sob o no _, estabelecida na 

-, 
-, 

na

cidade de Estado _, representada legalmente pelo(a) sênhor(a) _,
brasileiro(a), casado(e), RG no _ e CPF no _, doravante denominado(a)

CONTRATADO(A), fica justo e contrâtâdo o que segue:
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA V|GÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. O pÍazo dê vigência da contratação é de 

- 
(meses ou ano), contados do(a) 

-, 

na

forma do art. 105 da Lei Federal n' 14.133, de 20217 .

2.1 .1 . O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante a cêlebração de termo aditivo.

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim

como os prazos e condiçóes de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de

Referência (TR), anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.'1. Náo será admitida e subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO

(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021\

s.í. Do vALoR

5.1.1. O valor mensal de contrataçáo é de R$ _ (por extenso), perfazendo o valor total

de Ri _ (por êxtênso).

5. í .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

deconenlês da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, Írete,

seguro e outros necêssários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7 utilizar esta redaçáo para contratos de escopo (objeto específico), cuja vigência se fundamenta no
art. 105 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.
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1.3.2. O Aviso de ContrataÉo Direta;

1.3.3. A proposta do(e) CONTRATADO(A); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

GLÁUSULA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E
GESTAO

(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.133120211

1
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5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS e

CoÍins, nos casos em que o(a) CONTRATAOO(A) esteja enquadrado(a) na condição de

tributaçáo em regime não cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislação que rege a matéria.

5.2. DA FORMA DE PAGAIiENTO

5.2.1 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta conente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancárie pare pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.'1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contados

a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração Pública.

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

liquidação de despesa.

5.3.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste

na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos

comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma

físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de ceso fortuato ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento

da despesa, o pÍazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser

mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

5..I. coNDIÇÕEs DE PAGAUENTo

5.4.1 . A emissáo da Nota Fiscal será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.'133t2O21,

6.'1. Os preÇos inicielmente contratados são fixos ê irreajustáveis no prezo de í (um) ano
contado a partir da deta do orçamento.
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6.2. Após o intenegno de í (um) ano os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação,

pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo de 1 (um) ano será conlado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice(s) de realuste, a CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO a importância calculada pele última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoÍiamente,

o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea,uste venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que

vier(êm) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitúo, as partes elegeráo novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reaiuste será realizado poÍ ãpostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕES DA

7. 1 , São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto(a) CONTRATADO(A), de

acordo com o contreto e seus anexos;

7.1.2. Receber o obieto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência (l-R);

7.1.3. Notificar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções

verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas;

7. t.4. Acompanhar e Íiscâlizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo(a)

CONTRATADO(A);

7.1.5- Efêtuar o pegamento ao(à) CoNTRATADo(A) do valor conespondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6- Aplicar ao(à) cONTRATADO(A) sanções motivadas pela inexecução totel ou perciat do
contrato, bem como na ocorrência des demais causas previstas no art. 155 de Lei 14.13312021:
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7..1.7. Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Câmâra Municipal de Álvares Machado

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo(a)

CONTRATADO(A);

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execuÇão do presente Termo de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.r.8.1. Concluída a instruÇâo do requerimento, a Administração Pública terá o prazo de 05

(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7. Í .9. Notificar os emitentes das garantias, caso ha.ia, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a)

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contreto, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de

seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRTGAÇOES DO(A)
coNTRATADO(A),

(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federel n' 14.13312021)

8.í. O(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste conlrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do obieto, de acordo com os artigos

12, 13, e 17 à 27 , do Código de Deíese do Consumidor;

8. í .2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrege, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo,

com a devida comprovaçãoi

8.í.3- Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou autoÍidade

superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14.133, de 20211,,

6 Esta minuta contém obrigações gerais que podem sêr aplicadas aos mais diversos tipos de
contratações. Entrêtanto, compete à CâmaÍa Municipal veriÍicar as pêculiaridades a Íim de definiÍ quais
obrigaçóês serào aplicáveis, incluindo, modiÍicando ou excluindo itens a dependeÍ das espeêificidades
do objelo.

(!rrÁt
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8. 1.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

8.1.5. Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a lerceiros, não reduzindo essa

responsebilidade à Íiscalização ou ao acompanhamento da execuçáo contratual pela

CONTRATANTE, que ficará autorizade a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.1.6. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores (Sicaf), o(a) CONTRATADO(A) deverá êntregar ao setor responsável pela

Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscel para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

8.'l .6.1 . Prova de reguleridade relativa à Seguridade Social;

8.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.1 .6.5. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.í.7. Não permitir a contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos, bem como não permitir

que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em atividades noturnas, perigosas ou

insalubres.

8.1.8. Comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

8.1 .9. Paralisar, por determinaçáo da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteia

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

8.1.10. Manter, durente toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes exigides para habilitâção na liciteçáo, ou para qualificação, na

contrateção diretâ;

8.1.íí.cumprir,durantetodooperíododeexecuçãodocontrato,areservadecargosprevista

em lei para pessoa com deficiência, para reebilitado(a) da previdência social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 'l'16 da Lei Federal no 14.133, de
2021);

ProC.1/

U A
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8.1.í2. Comprovar a reserva de cargos â que se refere a cláusula acima, quando solicitado e

no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as) empregados(as) que

preencheram as reÍeridas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei Federal no 14.133, dê

2021):

8.1.13. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitaçáo e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais'

equapamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deveráo atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.14. Orientar e treinar sêus(suas) empregados(as) sobre os deveres previslos ne Lei Federal

no 13.709, de í4 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados

pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste contrato;

8.1.15. Guarder sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.1.'16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sue proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer algum

dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estedual ou municlpal,

as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certiíicação ou outro

documento que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para comprovaçáo do atendimento

às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (TR), quando for o caso.

8.1.19. Submeter previamente, por escrilo, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do Termo de

Referência (TR) e demais documentos da contrâtaçáo.

(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal n' 14.13312021\

9.1. A contratação [não] conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art. 96

combinado com art. 101, ambos da Lei Federel no14.133, de 2021, em valor correspondente a

_o/o I por c6nto) do valor inicial anual do contreto.
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cúusuLA DÉctMA - DAs INFRAÇoEs E DAS sANçÕES
ADMINISTRATIVAS

(Art. 92. XIV da Lei Federal no 14.13312021)

10..1. comete infraçáo administrative o(a) CoNTRATADO(A) quê praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021:

'10.1 .1. Der ceusa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

Públice ou ao funcionamento dos serviços públicos ou eo interesse coletivo;

10.1.3. Dêr câusa à inexecuçáo total do contrato;

10.1,4. Deixar de entregar a documentaÉo exigid+

10.1-5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

.justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÉo exigida para a contratação,

quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaraÇão/documentaçáo falsas durante o certame ou durante a dispensa

eletrônica ou durante a execuçáo do contrato;

10.1.9. Freudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

10. í.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Í0.1.í1. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal no 12.846, de 10 de egosto de

2013.

10.2. Ao(À) responsável pelas infraçõês administrativas acima descritas, seráo aplicadas as

seguintes sançóes:

10.2.1. Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justiÍicar e imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpedimento de liciteÍ ê contrater, quando praticadas as condutas descritas nas

elineas de 1O.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se justiÍicar a

imposiçáo de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo pública direte e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens de 10.1.8 a'10.1. 1 1.

Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machâdo-SP

§ (18) 3273-1331r.26
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTIN
CONTRATUAL

(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.13312021)

Fls. 41o )
ProcÍ

il1

1 1.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocona antes do prazo estipulado.

11.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada

alé a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Pública providenciar a

readequaçáo do cronograma fixado neste contrato.

11.3. Quando a náo conclusão das obrigaçôes contratuais referidas no item anterior decorrerem

de culpa do(a) CONTRATADO(A):

í1.3.1. Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôês

administrativas; e

1 '1.3.2. Poderá a Administração Pública opter pela extinção do contrato e, nesse caso, adolará

es medides admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

1 1.4. O contrato pode ser erlinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou anlês

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal no 14.133,

de 2021, bem como emigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tamtÉm os artigos 138 e 139 da Lei Federal no 14.133, de

2021.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11 .4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoe juridica contratada, deverá ser

formelizado termo aditivo para alteração subjetiva.

'I 1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcielmente cumpridos:

1 1.5.2. Relaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

1 1 .5.3. lndenizaçôes e multas.

Í1.6. A e)ítinÉo do contrato não conÍigura óbice pera o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedide indenizeção por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei Federal n.o 14..133, de 2021).

GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo
ORçAMENTÁRIA

(Art. 92, Vtlt da Lei Federal n" 14..t33t2O21)

orGA NÃo ÀS DrocÂs t À pEDO;tuÂ. Dt u ctH(. 197 ê 190- Plàntões 24h. Â denúncià pode ieí enônime
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Câmara MuniciPal de

Áfuares Machado

I ng.nt" de contratação

do.ldoc.com.br

www.alvaresmachado.sp.le&br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP
g (18) 3273-1331r.26

12.1. As despesas deconentes da presente contratação coneráo à co

especíÍicos consignados no Orçamento Geral do MunicÍpio de Akares Mach do deste

exercício, na dotação discriminada: 

-

13.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contides na Lei Federal no 14.133, de 2021, e demais normas federais eplicáveis e,

subsidiariamenle, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa

do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

CLÁUSULA oÉcIMA QUINTA - DA PUBLIcAÇÃo

15.'1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos termos e

nas condiÇões previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este

contralo no sítio oficial da Câmara Munícipal (portal transparência) e no Diário Oficial do

Município, em atenção ao §2o do art. 80 da Lei Federal n" 12.527, de 2011, c/c o inciso V do

§3' do art. 7" do Decreto no 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
(Art. 92, §1o de Lei Federal no 14.133t2021)

a2

*
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DrGA NÃo Às DnoGA§ E À pEDoFltt^. oENUÍroEt q 197 e 19o - ptentõê3 24i. Á denúncia pode seí ànónrma

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS
(Art. 92, lll da Lei Federal n' 14.13312021)

14.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei Federal no 14.133, de 202'1.

14.2. O(A) CONTRATADO(A) e obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por

cênto) do valor inicial atualizado do contrato.

í4.3. Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensadâ a cêlebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no

14.133, de 2021.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

Álvares Machado (SP), 

- 

de _ de 20_

chado.ldoc.coín.br

Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP
g (18) 3273-1331r.26

16.1. É eleito o Foro de Comârce de Presidente Prudente para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste contrato que nâo possam ser compostos pela conciliaÇão, conforme §1o do

an.92da Lei Federal no 14.133, de 2021.

Fls. N

,l
Proc.

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

1-

2-

DIGA ÁoÀs onocAs ÉÀ pe oorru. oirunort Ç 197 e 19O, Plantõer 24h. Â denúncià pod€ ,er enônima.



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I Presidente

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado'sp.leg br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
6O-049, Álvares Machado-sP

jlÊ

'roc
N.o

1

(rB) 3273-1337 Í.26

AUTORIZAÇÃO

Considerando a análise .iurídica favorável exarada pela Procuradoria Legislativa quanto
ao reajuste Íinanceiro e à prorrogaçáo contratual,

Considerando, ademais, o ateste pelo fiscal do contrato a respeito do cumprimento das
obrigações contratuais pela contratada,

Resolve AUTORIZAR o reajuste e a prorrogação do Contrato n'0212024 Íirmado entre
a Câmara Municipal de Álvares Machado e KAUE MIZOBE FERRUCCI - ME, CNPJ no

08.415.876/0001-00, devendo ser observados todos os preceitos constantes da Lei
Federal no 14.13312021 .

Lavre-se o respectivo Termo Aditivo, promovendo-se as publicações de praxe

Joel Nunes de Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado

Drca lrÃO À5 DRocÂs €À PEDoF|LIA. otNU CtE! L197e190 ptentõ€t 24h. a denúncià pode §erànónima

;- -r-

JOEL NUNES DE ALinElDA, Presidente
da Câmara Municipal de Álvares
Machado, no uso de suas atribuições
que lhes são conferidas por lei, e de
conformidade com a Lei no 8.666/1993.

Álvares Machado, 30 de outubro de 2025



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Presidente

lveresmachado. I doc.com.br
camára@al!?resmachado.so.leg.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
160{49. Álv-ares Machado-sP
(18) 3273-1331 r.26
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AUTORIZAçAO

JOEL NUNES DE ALilEIDA, Presidente
da Câmara Municipal de Álvares
Machado, no uso de suas atribuiçóes
que lhes são conferidas por lei, e de
conformidade com a Lei no 8.666/1993.

Considerando a análise jurídica favorável exarada pela Procuradoria Legislativa quanto
ao reajuste financeiro e à proffogação contretuel,

Considerando, ademâis, o eteste pelo Íiscâl do contrato a respeito do cumprimento das
obrigaçóes contratuais pêla contratada,

Resolve AUTORIZAR o reajuste e a prorrogaçáo do Conlrato no 0212024 firmado entre
a Câmara Municipal de Álvares Machado e KAUE MIZOBE FERRUCCI - ME, CNPJ no

08.415.876/0001-00, devendo ser observados todos os preceitos conslantes dã Lei
Federal no 14.133t2021|.

Joel Nunes de Almeida
Presidente de Câmara Municipal de Álvares Machado

Alvares Mechado, 30 de outubÍo de 2025
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Lavre-se o respectivo Termo Aditivo, promovendo-se âs publicações de praxe.
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TERMO ADITIVO N" 01/2025 AO CONTRATO N'O2I2O24

Pelo presente instrumento, a cÂrtlaRa MUNICIPAL DE ÁLVARES

MACHADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

53.303.376/0001-31, com sede na Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, na cidade

de Álvares Machado, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada por seu Presidente, Sr. Joel Nunes de Almeida, CPF no

204.616.958-í2, e de outro lado, a empresa KAUE MIZOBE FERRUCCI - ME, pessoa

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 08.415.876/0001-00, com sede na

Rua lansá, no 77, Jardim Orixás, na cidade de Álvares Machado, Estado de Sáo Paulo,

neste ato representada legalmente pelo Sr. KAUE MIZOBE FERRUCCI, portador da

cédula de identidade no 34.588.111-4 SSP/SP e inscrito no CPF n" 171.326.458-70,

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato

no 0212024, o qual se regerá pelas disposições da Lei no 14.13312021 e demais normas

pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçáo do prazo de

vigência do Contrato no 0212024 e o reajustamento dos preços contratados, conforme

disposto na Cláusula Segunda e Sexta do contrato original e nos termos do art. 92, V, e §

30 e art. 107 da Lei n'14.'13312021.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA pRoRRocAçÃo Do pRAzo DE vtGÊNctA

2.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato no 0212024 por maís 12 (doze)

meses, contados a partir de 01 de novembro de 2025, podendo ser prorrogado

sucessivamente, nos termos do art. í07, Lei no 14j3312021.

&
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS b

I -,a
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C.&.MÀRÀ MUNICIPÀL Dtr ÁLVÀBES MÀCTI*.DO
Rua Monsenhor Nakamura- ?83. Álvares Machado - SP. CEP 19160-000

L ( l8) 12?3-133 I |'- câmaraaalvaresmachado.sD.leq.br

CúUSULA QUARTA

FINANCEIROS

Conta í 191

Órgão 01

Unidade Orçamentária 01 .01

Unidade Executora 3..3..90

Funcional 1 1

Projeto/Atividade 1 191

Natureza da Despesa 3.3.90.39.95.00.00

Fonte de Recursos í

Código de aplicaçáo 1í0.0000

P"4- .Lrá441r4ô-

DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA E RECURSOS

Crédito Orçamentário 1 Ordinário

PODER LEGISLATIVO

CORPO LEGISLATIVO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P,J

TESOURO GERAL

,FIS. 
N

;rrOC.

3.1 . Os preços contratados ficam reajustados a partir de 0í de novembro de

2025, observado o indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado

pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

3.2 O valor mensal da contrataçáo, considerando a suspensáo dos módulos

especificados no tópico acima, e reajustado pelo indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) acumulado de '1,05172370 (correspondenle a 5,172370%), é

de R$ 3.681,03 (três mil, seiscentos e oitenta e um reais e três centavos), peíazendo o

valor total anual de R$ ,f4.í72,36 (quarenta e quatro mil, cento e setenta e dois reais e

trinta e seis centavos).

4.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo para o presente exercício

seráo custeadas através de recursos oriundos das seguintes dotaçóes orçamentárias e

conforme disponibilidade financeira declarada pelo contabilidade da Câmara Municipal:

4.2 A despesa para o exercício subsequente correrá à conta da dotação

orçamentária consignada paÍa essa atividade no respectivo exercício, ficando

2

r-t
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CÀMARÃ MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHÀDO
Rua Monscnhor NâkaÍnura. 783. 

^lvaÍes 
Machado - SP. CEP 19160-000

L (18) 3273-r331 | câmararrralvares hado.so.lee.br 'Fls. N.o o'l
?ob r'.$r'0ar.,-- lroc.

condicionado à previsão na LOA e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordocomo

aí,igo 42 da Lei Complementar no 1 01 , de 0410512000

CúUSULA OUINTA - DA JUSTIFICATIVA

5.1. A prorrogaçáo do prazo de vigência se justifica pela necêssidade de

continuidade dos serviços de assessoria em informática que atendem às

necessidades da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP. A manutenção dos serviços

é essencial para garantir a eÍiciência e o suporte técnico necessário ao bom

funcionamento das atividades administrativas da Contratante.

5.2. O reajustamento dos preços contratados é necessário para garantir o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 92, §§ 3o e 4o,

inciso l, da Lei no 14.13312021 , considerando as variações inflacionárias e a necessidade

de atualização dos valores pagos pelos serviços contratados.

cúusuLA sExrA - DA RATTFTCAÇÃo

cúusuLA sÉTrMA - DA PUBLTCAçÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento

nos termos e nas condições previstas na Lei Federal no 14.í33, de 2021, bem como

disponibilizar este contrato no sítio oÍicial da Câmara Municipal (portal transparência) e no

Diário Oficial do MunicÍpio, em atenção ao §2o do art. 8o da Lei Federal no 12.527, de

2011, clc o inciso V do §3o do art. 7o do Decreto no 7.724, de 2012.

D
-)

Álvares Machado/SP, 30 de outubro de 2025.

-t-
r-t

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato no

0212024, que nâo colidam com o presente Termo Aditivo.

@
(
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Joel

TESTEMUNHAS:

IPAL DE
ACHADO
Almeida -

Presidente
Contratante
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Kaue Mizobe Ferruci
Contratada
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Câmara Municipal de

Átvares Machado

I Agente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br

ua Monsenhor Nakamura, 783,
ntro

9.160-049, Álvares Machado-SP
L (18) 3273-1331 r.26

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N'0í/2025 AO CONTRATO n" O2l2O24

PROCESSO DE CONTRATAç^O| O22t2O25
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Alvares Machado/SP
CONTRATAOA: KAUE MIZOBE FERRUCCI MR- CNPJ no 08.4í5.876/0001-00

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12
(doze) meses, bem como reajuste financeiro, mantendo-se inalteradas as demais
cláusulas e condiçôes estabelecidas no Contrato Administrativo n' 0212024.

VALOR: R$ 44.172,36 (quarenta e quatro mil, cento e setenta e dois reais e trinta e
seis centavos)
BASE LEGAL: Art. 107, da Lei Federal no 14.13312021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:
. Unidade Gestora: Câmara Municipal
. Orgão: 01 - Poder Legislativo
. Unidade Orçamentária: 01 .01 - Corpo Legislativo
. Dotação: 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços técnicos profissionais
. Fonte de Recurso: 01 - Tesouro
. Aplicaçáo: í 10.0000 - Geral

Alvares Machado/SP. 30 de outubro de 2025

Joel Nunes de Almeida
Presidente da Câmara

Fls. N.o
Proc.

DIGA NÃo Às oRoGAS E À pEDOflLtA. DENUNC|e L 197 e 190 ptàntôes 24h. a denúncaa pode ser anônimã

DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de2025
DATA DA V|GÊNC|A: 01t1ot2o25 a 31t10t2026

/

....
Viêtor CaValleri Sántos
Agente de Contratação



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

Fls. N
Proc.

o ,tó
cmelvaresmachedo.l doc.com.br
comnras@alvaresmâchado.sp.leE.br

a Monsenhor Nakamura, 783,
lrO
1 60-049, rilveres Machado-sP
(18) 3273-1331 r.26

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 01/2025 AO CONTRATO no 0212021

PROCESSO DE CONTRATAç^O: O22t2025
CONTRATANTE: Càmara Municipal de Álvares Machado/SP
CONTRATADA: KAUE MIZOBE FERRUCCI MR- CNPJ no 08.415.876/0001-00

OBJETO DO ADITIVO: ProrrogaÉo do píazo de vigência do conlrato por mâis 12
(doze) meses, bem como reajuste financeiro, mantendo-se inalteradas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Adminislrativo no O212O24.

VALOR: R$ 214.172,36 (quarenta e quatro mil, cento e setenta e dois reais e trinta e
seis centavos)
BASE LEGAL: Art. 107, da Lei Federel no 14.13312021
ooÍAÇÃo oRçAirENTÁRn:
. Unidade Gestora: Câmara Municipal
. Órgão: 01 - Poder Legislalivo
. Unidade Orçamentária: 01 .01 - Corpo Legislativo
. Dotaçáo: 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços técnicos profissionais
. Fonte de Recurso: 01 - Tesouro
. Aplicaçáo: 1 10.0000 - ceral

DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2025
DATA DA V|GÊNCIA: 0111012025 a 31t10t2026

Joel Nunes de Almeida
Presidente da Câmara

Victor Cávalleri Sántos
Agênte de contrateção
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Álvares Machado/SP. 30 de outubro de 2025.

/.
)

1)



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I ngente de contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br

onsenhor Nakamura, 783, centro
0-049, Álvares Machado-sP
8) 3273-1331 r.26

ERRATA DE EXTRATO - TERMO ADITIVO

PROCESSO DE CONTRATAÇAO: O22t2025

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Álvares Machado/SP
CONTRATADA: KAUE MIZOBE FERRUCCI MR- CNPJ no 08.415.876i000í-00

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogaçáo do prazo de vigência do contrato por mais 12

(doze) meses, bem como reajuste financeiro, mantendo-se inalteradas as demais
cláusulas e condiçóes estabelecidas no Contrato Administrativo no 0212024.

VALOR: R$ 44.í72,36 (quarenta e quatro mil, cento e setenta e dois reais e trinta e

seis centavos)
BASE LEGAL: Art. 107, da Lei Federal no 14.13312021

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN:
. Unidade Gestora: Câmara Municipal
. Orgão: 01 - Poder Legislativo
. Unidade Orçamentária: 01 .0í - Corpo Legislativo
. Dotação: 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços técnicos profissionais
. Fonte de Recurso: 01 - Tesouro
. Aplicaçáo: 1 10.0000 - Geral

DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2025
DATA DA V|GÊNC|A: O1t1ot2o25 a31t10t2026

No extrato de termo aditivo publicado na Edicão no í.450 de 30 de outubro de

N.o 40Fls.
Froc

2025. onde se lê:

'CONTRATADA: KAUE MIZOBE FERRUCCI MR- CNPJ no 08.415.876/0001-00"

Leia-se:
'CONTRATADA: KAUE MIZOBE FERRUCCI ME- CNPJ no 08.415.876/0001-00"

E

Onde se lê:
'DATA DA V|GÊNC|A: 01/10/2025 a 31t1,t2026"
Leie-se:
"DATA DA VtcÊNCrA: 01t11t2025 a 31t10t2026"

M ado, 3 de novembro de 2025

I
alleri SI

Agente de Contretação

otGA NÃo Às DRoGAs EÀ pEDoFtLrÂ. ot ur'lctEt L 197 e 190 - Plantôes 24h. Á denúncià pode ser âôônimâ
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,\\O vIII

(18) 3273-9300 | PRAÇA DA BANOETRA S/N | ÁLVARES MACHADO-SP I CEP 19160-000

CNPJ: 43.206.42410001-10 l CRlADo PELA LEIN" 2.990/2018

eotçÃo r-" t. lso Quinta-feira.30 de Outubro de 2025
.F,S. N.oi)roc

Cáúâr. Muôicipal de
Álvarcr Machado

I egenre ac couetaçio

e@rlllcraÍÁD*àrrrrlJrl.li-.Ú-|v,'tri.tro5r.r \

re.l.o4+e. ÀrerÉ xrllôs?

pEocEsso oE cor{TRÁ\ 
^ç^o.- 

o2z2oz5
CONÍRAT NÍE: Cáhaã Mutuôpâl cle Àv..ê. M.ch..lo/SP
CONÍRATÀD^: K UE MIZOBE FERRUCCI MR- CNPJ 

^'Oa 
4 t 5 476/0001{0

OBJETO OO 
^Olr|VO: 

P@rog.çao do Fuo de viÍÊnciâ.lo @nlrdo por m.É 12
(.lor.) ú.r... t h como êiud. ftn.lEi@. @.randorê in.lter.dà. .s dmâ.s
dáúlr.. . 6ndçttá. .ê!âàaLardâs nô cdíríô Àdóúr.t.âiivo n' 02/2024

VALORT R144.'172,36 {qu...n|.. qu.l6 ml, c.oto. B.t nla . doi. rê.É o rml. .

BASE LEG L: /{í 1O7. d. Lêi Fcd...l.' '1..133/202r
ooT^çÁo oRç rEarrlRla:
- U^Í,.d€ G6r.r.' Cthe Mfti»r
. ô!ao' 01 - Podê. Lê4tl€lrw
. Ur*r.d. Orç.roí&i.: Ol Ol - Cdpo !.d.lrttvo
. oo(.fao: 3 3 eo.3o.o5.oo.(x) - s.rylçG ró61â Fon$ir..a
. Fo.{. dâ Rêãre: Ol - ÍâlorÍo
. 

^rac.ção: 
I TO.OOOO - G.''l

O^TA O^ 
^SS|,iÂIURA: 

30 de ornub.o dê 2025
o^ÍA oA $GêNcÉ: 01/ 1o/2o25 e 31hono26

Âyare. U*nâdô/SP. 30 d! oúubro dê 2025

J@l Nu^.s 6. AlÍnêldã
PÉ.id.nÉ d. Cah.r.

VÉtor Cá!â|,ê.i Sánrô3

^s.nt 
d. Conr..r.cao

ElÍR ÍO OE ÍÉRuO aolÍlvo N" Ol12025 
^O 

CONrÊatÔ r' ou202a

E

!cP
Blasil 4 Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Pedrão ICPBresil, cm conformidade com a Mp n" 2.200-2,

de 2001. O Muniçipio de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
visualizado: w}§r.alvaresmachado.sp. gov.br/diarioofi cial
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A\O vltl

CâríÉrô Municipàlde

ÁlY.r.. M.ch.do

I Ágêntê d€ côntràt<ão

m.l@'E.h.dolde!ônb
E{&ôlEE-di!.O-Ek

iu t{dÉL. r,ffia 703, ah
re. l6{34e,ll" !r x.d'd. sP

(í8) 3273-9300 I PRAÇA OA BANDETRA SN I ÁLVARES MACHADO-SP I CEP 19r60{00
CNPJ: 43.206.4241000'1-10 I CRIADo PELA LEI N'2.990/2018

EDIÇÁO N' 1.452 Segunda-feira, 03 de Novembro de 2025

§ls.
N.o oroc.

PROCEAAO O€ Co.aTRÂTAçaO. O2rm25
COMÍRAÍAI{TE: CàrÉrâ l\,tJnitpd de ÀvarEs [raóâô/SP
COI{TRAÍAOA KAUE MIZOSE FÊRRL'CCI MR_ CNPJ N' 08,415 876J0{re1.00

OAJETO OO 
^DmVO: 

FtúÍAâÉo do prá:o de vttàrciâ .tr coírtrdo po. Írâb 12

{dozê) IrÉsêe, bêm co.ho ,êirBb llnárEio, Íiátêí1d}3ê hdlêrdâs âs dãnis
ctátl3uts e coí1*6€6 eíaô€re(íâs no Co.rtíô AdraBlÍàli'ro n 022@,4.

ERRAÍA DE EXTRÂTO - TERSO ÂOíIIVO

V^LORr R5 4il. re36 (quíônta a qát o ÍI, canb a sôbnla o doi! rEâi3 ô tintâ ô

BAS€ LEG L A( Í07. dâ Lei Fêdêí.t n 14.13/2021
DoÍ çÂo oRç r€xÍARra:
. t nir.ê Gé.üra ClYrâre Mul4d
. ôgãor Ol - Pod6Í LeEistíivo
, Unú.(b OÍçrnã|táÍÉ: 0l .0, - CsDo L€gbLrivo
. Do69ào: 3.3.9O.X9.0t00.m - S.Í!rçG técíri6 Fon3ib.lâir
. Foírlo (b Ráorso: 0l - TesouÍo
. Àpcçe: rro.dm -G€íd

gldllllii
'oATÂ DA VIGÊr\rcA: 01/í Or20á a 31n!tm2ü
Ea!!:
'DATÂ DA vrcÊNctÂ: o í't 1 t2oâ a 31nonoâ

Álvaíês Machado. 3 dê no\,€mbío de 2025.

Viclo. CavalêÍi Sãlc
Âganb d€ Co.tr.Lçio

8,rÃoÀlú@!rlGEu Datmr L rr.tF

tcP
Brasn>-

3 DirÍrio Oficial Assinado com Certificado Pâdrão ICPBrasil. em conformidade com a Mp o. 2.200-2,
de 2001. O Município de Áharcs Machâdo garante a âutenticidade desre documento, desde que

r,isualizado: \wwv.alvaresnrachado srr. sov-br/diarioofi cial

-t

O TÂ DA 
^SglüTtnA: 

30 d€ o(rülb{o ds 2025
o^T oÂ vlcÊltga: oÍt o,2@5 a 31flona?5

l{o Gú.to d. r.llm .dltlvo puulctdo ú Edlctô i. l.alp. .L ! .L drtÊ! d.
2OZi. o.d. - li

IONTR TADA íóUE MIZOBE FERRUCCI ÍR- CI{PJ nó 0€.415-876/lD0t{0'

!4CgÉ
'CONTRÂÍ^I)À KÂtrE MIzOBE FERRUCCI ME- CNPJ Íf m.415.876/Íml{ü

E


